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ALDO CAVALCANTI PRESTES
Secretário de Finanças

Rômulo Soares Polari
Secretário de Planejamento

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EXPEDIENTE Nº 197/2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto
Municipal n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº
Or.

N° REQ.
2013

NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

01 2498 ANTONIO CARLOS DA SILVA SANTOS 15.392-3 SEINFRA 26.05.13 Á 24.06.13 30
02 2534 CARLOS ALBERTO CIRILO VIEIRA 09.796-9 SEDEC 24.05.13 Á 26.06.13 30
03 2525 CRISTINA DE FATIMA COSTA DUARTE 17.067-4 SEDEC 26.05.13 Á 23.08.13 90
04 2670 DANIELLA SANTANA DA CRUZ 33.234-8 SMS 03.06.13 Á 01.08.13 60
05 2976 DAYANN FERNANDES BARBOSA 55.706-4 SEDEC 18.06.13 Á 14.12.13 180
06 2565 DEBORAH PALMEIRA DANTAS 34.116-9 SMS 04.06.13 Á 18.06.13 15
07 2527 DEISERER DE OLIVEIRA SILVA 54.486-8 SEDEC 24.05.13 Á 07.06.13 30
08 2589 EDLAMAR LOPES DA SILVA 17.545-5 SEDEC 17.05.13 Á 15.07.13 60
09 2726 ELIAS DA SILVA LIMEIRA 24.590-9 SUGAM 09.06.13 Á 08.07.13 30
10 2847 ELISANGELA ARAUJO DE FRANÇA 66.917-2 SEDEC 09.06.13 Á 06.10.13 120
11 2975 FATIMA FRANCISCA DE BRITO 72.058-5 SEDEC 27.06.13 Á 29.10.13 120
12 2680 FATIMA FRANCISCA DE BRITO 72.058-5 SEDEC 04.06.13 Á 18.06.13 15
13 2833 FERNANDA P. DE F. VASCONCELOS 47.447-9 SMS 07.06.13 Á 04.10.13 120
14 3004 GILVANIA FERNANDES CHAVES 70.835-6 SEDEC 21.06.13 Á 18.10.13 120
15 2564 IONETE MOREIRA DANTAS 26.991-3 SMS 03.06.13 Á 17.06.13 15
16 2728 IVONE DE ARAUJO MONTEIRO 31.128-6 SEDEC 12.06.13 Á 14.06.13 03
17 2517 JOANA D`ARC COELHO DE LIRA 17.978-7 SMS 30.05.13 Á 28.06.13 30
18 2549 KATIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 33.185-6 SMS 02.06.13 Á 06.06.13 05
19 2586 KALYNA LÍGIA LIMA F. DE FRANÇA 41.880-1 SMS 28.06.13 Á 05.07.13 08
20 2948 KARINA OLIVEIRA TAVARES 72.417-3 SEDEC 25.06.13 Á 22.10.13 120
21 2584 LENIRA DE ANDRADE SILVA 16.369-4 SEDEC 28.06.13 Á 26.08.13 60
22 2675 LUCIANO DE SOUZA JACINTO 24.189-0 SUGAM 06.06.13 Á 20.06.13 15
23 2555 LUIZ GUEDES DA SILVA FILHO 23.823-6 SUGAM 24.05.13 Á 21.08.13 90
24 2671 MARY STUART MARTINS DE ARAUJO 15.048-7 SMS 06.06.13 Á 25.06.13 20
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25 2633 MARIA BETANIA SALVINO 24.425-2 SEDEC 05.06.13 Á 19.06.13 15
26 2662 MARCIA DA NOBREGA LEITÃO 25.838-5 SEDEC 06.06.13 Á 12.06.13 07
27 2552 NEOMAR CARVALHO E SILVA COSTA 28.266-9 SEDEC 29.05.13 Á 26.08.13 90
28 2655 REJANE PEREIRA DA SILVA COSTA 27.328-7 SMS 06.06.13 Á 20.06.13 15
29 2563 RITA DE CASSIA CANDIDO TAVARES 66.188-1 SEDEC 29.05.13 Á 25.09.13 120
30 2971 ROSILMA PEREIRA DE C. SILVA 51.054-8 SEDEC 13.06.13 Á 10.10.13 120
31 2715 SEVERINO JOSE DOS SANTOS 23.900-3 SUGAM 10.06.13 Á 07.09.13 90
32 2996 VILMA FEITOSA DE OLIVEIRA 67.117-7 SMS 28.06.13 Á 24.12.13 180

Em, 11 de julho 2013

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

Nº
Or.

N° REQ.
2013

NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

01 2817 ANA LUCIA MATIAS GOMES 32.856-1 SMS 17.06.13 Á 21.06.13 05
02 2748 ADILSON CLAUDINO SILVA 17.431-9 SEDEC 02.06.13 Á 30.08.13 90
03 2722 ANNA FLAVIA MARANHÃO BARBOSA 64.395-5 SMS 18.06.13 Á 08.12.13 180
04 2744 ANDREA TAVARES DE M. ALMEIDA 55.749-8 SEDEC 11.06.13 Á 20.06.13 10
05 2871 ANDREA DA SILVA GOMES 65.061-7 SMS 18.06.13 Á 17.07.13 30
06 2824 ANA CLAUDIA DA SILVA MORAES 68.863-1 SEDEC 11.06.13 Á 16.06.13 06
07 2866 AMANDA WANESSA F.S. DE SOUSA 69.465-7 SMS 09.06.13 Á 23.06.13 15
08 2908 ANTONIO VICENTE DE ARAUJO 09.869-8 SUGAM 21.06.13 Á 19.08.13 60
09 2780 ANDREZA CARLA DA SILVA 65.138-9 SMS 16.06.13 Á 11.07.13 30
10 2747 ARNALDO HENRIQUE GOMES VIEIRA 16.392-9 SMS 07.06.13 Á 05.08.13 60
11 2899 BEATRIZ COSTA DE SALES 67.647-1 SEDEC 10.06.13 Á 07.10.13 120
12 2819 CRISTIANE MARIA R. CABRAL 73.573-6 SMS 17.06.13 Á 16.07.13 30
13 2878 DAMIANA ALVES PEREIRA 67.958-5 SEDES 29.05.13 Á 12.06.13 15
14 2349 DANIELLE CAVALVANTI SARMENTO 24.747-2 SEAD 16.04.13 Á 29.06.13 90
15 2812 DAURA DONES DE LIMA 12.165-7 SEDEC 15.06.13 Á 12.09.13 90
16 2880 DARLYANE DE SOUZA B. RODRIGUES 70.816-0 SEDEC 03.06.13 Á 30.09.13 120
17 2917 DELFIN SOARES DE A. JUNIOR 09.804-3 SEAD 13.06.13 Á 12.07.13 30
18 2827 DENICLEIDE DA SILVA SANTOS 64.313-1 SEDEC 03.06.13 Á 17.06.13 15
19 2755 DENISE KARINA LOPES BEZERRA 55.867-2 SEDEC 08.06.13 Á 27.06.13 20
20 2815 DULCE MENDES NOBREGA TENÓRIO 29.178-1 SEDEC 17.06.13 Á 15.08.13 60
21 2873 ELIANE CHAVES DE OLIVEIRA 02.110-5 SEINFRA 13.06.13 Á 27.06.13 15
22 2867 ELIANE DE MELO F. MOURA 59.824-4 SEDEC 18.06.13 Á 17.07.13 30
23 2844 EDVANIA BENTO DA SILVA 56.345-5 SMS 10.06.13 Á 24.06.13 15
24 2749 EDNEIDE ARAUJO DE ALENCAR 15.960-3 SMS 12.06.13 Á 18.06.13 07
25 2791 EDSON FELIX DA SILVA LIMA 09.584-9 SUGAM 13.06.13 Á 12.07.13 30
26 2830 EDCLEIDE SANTOS C. DE LIMA 62.482-9 SEDEC 17.06.13 Á 01.07.13 15
27 2770 EMMANUELE A. T. DE CARVALHO 18.632-5 SEDEC 10.06.13 Á 21.06.13 12
28 2947 EUNAPIO MOURA DA SILVA 24.074-5 SUGAM 15.06.13 Á 12.09.13 90
29 2865 FERNANDA MARIA LOPES DE ALMEIDA 64.554-1 SEPLAN 16.06.13 Á 24.06.13 09
30 2832 FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA 30.731-9 SEDEC 14.06.13 Á 21.06.13 08
31 2739 GABRIELA MAIRA BEZERRA COSTA 70.143-2 - 06.06.13 Á 12.06.13 07
32 2835 GABRIELA MAIRA BEZERRA COSTA 70.143-2 - 17.06.13 Á 24.06.13 08
33 2737 GEYVSON DA SILVA FERREIRA 63.253-8 SEAD 04.06.13 Á 18.06.13 15

EXPEDIENTE Nº 198/2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único
do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º
4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Em, 11 de julho 2013

34 2740 GERMANA DE ALMEIDA DA S. BEZERRA 33.404-9 SMS 10.06.13 Á 24.06.13 15
35 2855 GEOVANA BARROS ARAUJO 61.432-7 SEDES 11.06.13 Á 25.06.13 15
36 2836 GISELI RODRIGUES DE ARAUJO 11.633-5 SMS 07.06.13 Á 10.06.13 04
37 2889 GILVANY MENEZES URSULINO 70.169-6 SEDEC 13.06.13 Á 22.06.13 10
38 2809 HEITOR BOTELO LUNA FILHO 25.731-1 SMS 12.06.13 Á 11.09.13 90
39 2810 ILDETE PEREIRA FERREIRA 53.910-4 SEDEC 11.06.13 Á 25.06.13 15
40 2804 JOÃO MAURICIO DA SILVA 05.341-4 SEMAM 11.06.13 Á 09.08.13 60
41 2840 JANDILENE RAMOS 59.608-6 SEDEC 18.06.13 Á 17.07.13 30
42 2766 JOSE SEVERINO DA SILVA 17.031-3 SEDURB 04.06.13 Á 01.09.13 90
43 2786 JOSE DEMIR RODRIGUES 17.925-6 SMS 13.06.13 Á 10.09.13 90
44 2885 JOSEFA MARTINS DA SILVA 18.408-0 SEDEC 19.06.13 Á 16.09.13 90
45 2842 JOSIAS DE OLIVEIRA SANTOS 16.978-1 SUGAM 18.06.13 Á 16.08.13 60
46 2864 JOSE LIBERATO DE ALENCAR 55.558-4 SEDEC 14.06.13 Á 12.08.13 60
47 2922 JOAQUIM MEDEIROS DELGADO FILHO 14.919-5 SMS 23.06.13 Á 20.09.13 90
48 2769 JOELMA ARAUJO DE LIMA 59.431-8 SMS 04.06.13 Á 17.06.13 14
49 2772 JOSIVANIA PAULO DOS S. MATIAS 67.688-8 SEDEC 10.06.13 Á 24.06.13 15
50 2774 JORSIANE MEIRA DE LIMA 27.326-1 SMS 12.06.13 Á 10.08.13 60
51 2890 JULIANNE CORREIA DE FIGUEIREDO 70.074-6 SEDEC 17.06.13 Á 01.07.13 15
52 2913 LARISSA ELLEN F. SANTIAGO 75.675-0 SEDEC 12.06.13 Á 19.06.13 08
53 2813 LETICIA DE LIMA SILVA 59.148-3 SEDEC 12.06.13 Á 18.06.13 07
54 2872 LETICIA DE LIMA SILVA 59.148-3 SEDEC 19.06.13 Á 26.06.13 18
56 2672 LINALVA FERREIRA FERNANDES 14.779-6 - 09.06.13 Á 06.09.13 90

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 199/2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º 4.771,
de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº
Or.

N° REQ.
2013

NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

01 2783 LIANE GUERRA DE GUSMÃO 27.243-4 SMS 03.06.13 Á 17.06.13 15
02 2776 LUIZIMAR DE OLIVEIRA C. PEREIRA 12.809-1 SEDEC 12.06.13 Á 10.08.13 60
03 2918 LUANA CARDINALE L. DO NASCIMENTO 70.192-1 SEDEC 11.06.13 Á 21.06.13 11
04 2814 LUIZ HERMINIO DO NASCIMENTO 23.436-2 SEDEC 27.05.13 Á 25.07.13 60
05 2828 LUZINEIDE FERREIRA DA CRUZ 08.730-1 SEDEC 10.06.13 Á 24.06.13 15
06 2820 LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DOS ANJOS 72.887-0 - 11.06.13 Á 15.06.13 05
07 2775 MARIA AUXILIADORA MELO DE LIMA 30.703-3 SEDEC 11.06.13 Á 09.08.13 60
08 2863 MARIA AUXILIADORA M. DA ROCHA 24.709-0 GAPRE 17.06.13 Á 16.07.13 30
09 2909 MARILDA BRANDÃO PEREIRA 29.742-9 SEDEC 21.06.13 Á 19.08.13 60
10 2818 MARIA BERNADETE DE M. MOUSINHO 14.914-4 SMS 16.06.13 Á 30.06.13 15
11 2787 MARIA DO CARMO DOS SANTOS SILVA 12.693-4 - 11.06.13 Á 25.06.13 15
12 2811 MARIA DE FATIMA SILVA 09.816-7 SMS 14.06.13 Á 13.07.13 30
13 2923 MARIA FERNANDES DA SILVA 17.664-8 SMS 25.06.13 Á 22.09.13 90
14 2862 MARIA DE FATIMA PEREIRA XAVIER 12.202-5 SEDEC 16.06.13 Á 13.09.13 90
15 2888 MARIA JOSE DE SOUSA CORDEIRO 33.490-1 SMS 19.06.13 Á 17.08.13 60
16 2834 MARTA KELY DE SOUZA 12.551-2 - 06.06.13 Á 15.06.13 10
17 2853 MARIA JOSE B. DE M. MEDEIROS 44.211-9 SEDEC 12.06.13 Á 26.06.13 15
18 2905 MARIA DE LOURDES C. CARVALHO 11.459-6 SEDEC 20.06.13 Á 17.08.13 60
19 2841 MARTA XAVIER GONÇALVES 23.249-1 SMS 14.06.13 Á 28.06.13 15
20 2768 MARINACIA SANTOS LIMA 29.342-3 SEDEC 06.06.13 Á 04.08.13 60
21 2870 MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA 70.696-5 SMS 13.06.13 Á 12.07.13 30
22 2894 MARGARIDA MARIA D. L. DA SILVA 30.918-4 SMS 19.06.13 Á 03.07.13 15
23 2765 MARIA MARGARETH DE S. FERREIRA 11.161-9 SEDEC 10.06.13 Á 07.09.13 90
24 2843 MARIA DAS NEVES F. ALBUQUERQUE 25.133-0 SEDEC 18.06.13 Á 15.09.13 90
25 2763 MARIA DO SOCORRO A. S. DE OLIVEIRA 42.193-6 SMS 10.06.13 Á 14.06.13 05
26 2738 MARIA DO SOCORRO G. NOBREGA 24.141-5 SMS 07.06.13 Á 05.08.13 60
27 2773 MARISE TEMOTRIO DE OLIVEIRA 23.263-7 SEDEC 10.06.13 Á 25.06.13 16
28 2860 MELBE MARIA PORTO DE F. GOIS 29.436-5 SMS 17.06.13 Á 25.06.13 04
29 2882 PAULO ROBERTO MARINHO 64.150-2 SEDEC 16.06.13 Á 30.06.13 15
30 2799 PATRICIA REGINA P. MEDEIROS 42.198-7 SMS 13.06.13 Á 27.06.13 15
31 2856 RAQUEL PEREIRA SALES 42.313-1 SEDEC 14.06.13 Á 28.06.13 15
32 2829 REGINA LUCIA VIEIRA DE LIMA PINTO 18.372-5 SEDEC 17.06.13 Á 15.08.13 60
33 2859 RENATO DANTAS MAGALHÃES 12.147-9 SMS 17.06.13 Á 28.06.13 12
34 2743 ROSENI DINIZ DE LIMA 10.604-6 SEDEC 30.05.13 Á 13.06.13 15
35 2798 SAMARA QUEIROZ DO N. FLORENCIO 63.879-0 SEDEC 13.06.13 Á 11.08.13 60
36 2837 SANDRA O. FERNANDES 25.862-8 SEDEC 13.06.13 Á 11.08.13 60

Em, 11 de julho 2013

37 2891 SAMANTA R. DE OLIVEIRA GONZAGA 73.417-9 SMS 19.06.13 Á 18.07.13 30
38 2857 SEVERINO DA SILVA FORTUNATO 56.488-5 SUGAM 01.06.13 Á 15.06.13 15
39 2751 SERGIANA XAVIER DA SILVA 34.070-7 SMS 11.06.13 Á 14.06.13 04
40 2742 SERGIO AUGUSTO S. P. MOREIRA 66.074-4 SMS 31.05.13 Á 03.06.13 04
41 2808 SONIA MARIA F. ISIDRO GOMES 27.246-9 SMS 14.06.13 Á 21.06.13 08
42 2807 SOLANGE LEITE DE SOUZA 09.061-1 SMS 10.06.13 Á 24.06.13 15
43 2778 SOLANGE CASSIANO A DOS SANTOS 23.121-5 SMS 04.06.13 Á 03.07.13 30
44 2886 SONIA MARIA GOMES DE FREITAS 23.127-4 SMS 19.06.13 Á 02.08.13 45
45 2893 SUSANA LISBOA DE OLIVEIRA 18.769-1 SMS 19.06.13 Á 25.06.13 07
46 2771 TASSIANA LUCIA SILVA S. LOPES 33.176-7 SMS 13.06.13 Á 12.07.13 30
47 2875 THAISA MARTA PEREIRA DOS SANTOS 55.229-1 SMS 16.06.13 Á 30.06.13 15
48 2781 TEREZINHA DE JESUS C. CABRAL 25.185-2 - 11.06.13 Á 29.08.13 90
49 2831 VALDECI VENANCIO DA SILVA 18.984-7 SEDEC 15.06.13 Á 13.08.13 60
50 2788 ZELIA MARIA FERNANDES TORRES 25.343-0 SEDEC 14.06.13 Á 12.08.13 60
51 2795 YANA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 47.398-7 SMS 02.06.13 Á 16.06.13 15

EXPEDIENTE Nº 200/2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo
único da Lei Orgânica para Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º,
inciso I, alínea j, do Decreto Municipal n. º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO.

PROC.
2013

NOME MAT. LOT. PERÍODO DIAS

060980 GILVANDA GERALDA DE MEDEIROS 23.939-9 SEDEC 29/01/1988 A 28/01/2008 – 1º E 2º DECENIOS 360

Em, 12 de julho de 2013
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EXPEDIENTE Nº 201/2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “h” do Decreto Municipal
nº 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

PROCESSO
2013

NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMPO DE SERVIÇO AVERBADO

067716 ADALBERTO ARAUJO PEREIRA 29.245-1 SEDEC 04 ANOS, 06 MESES E 29 DIAS

065618 IALBNARIA XAVEER DI LACERDA 59.582-9 SEDEC 01 ANO, 08 MESES E 11 DIAS

065497 MARIA JOSÉ BERNARDO DA SILVA 31.030-1 SEDEC 12 ANOS, 01 MÊS E 26 DIAS
056698 MARIO CORREIA DA SILVA 24.927-1 SEDURB 06 ANOS, 08 MESES E 29 DIAS

Em, 12 de julho de 2013

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 202/2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso
IV, parágrafo único da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa
no artigo 1º, inciso I, alínea j, do Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03 . DEFERIU os seguintes processos de ABONOS
PREVIDENCIARIO E PERMANÊNCIA:

PROCESSOS
2013

NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO

060230 GUTEMBERG DE OLIVEIRA LACERDA 06.941-8 SEDURB ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO

062340 MARLY MARIA C. VENDAS 15.670-1 SEDEC ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO

Em, 12 de julho de 2013

EXPEDIENTE Nº. 203/2013

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, INDEFERIU os seguintes processos:

PROCESSOS
2013

NOME MATRICULA LOTAÇÃO ASSUNTO

015996 ARISTAVORA DE SOUZA SANTOS 08.300-3 SMS REVISÃO DE GRATIFICAÇÃO
040498 AURICELIA DOS SANTOS BATISTA 16.390-2 SEDEC MUDANÇA DE CARGO
022227 EIANE DE A. TIBURCIO 59.854-2 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
057466 ELISENE ANAILDE A. DE CARVALHO 33.506-1 SMS PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO
055171 ESTER MALAQUIAS BRANDÃO 69.715-0 SEJER PAGAMENTO DE FÉRIAS
058881 GERALDA TARGINIO DOS SANTOS 10.958-4 SMS ABONO PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
055744 GERALDO DE MELO BATISTA 72.004-6 SEDEC REATIVAÇÃO DE MATRÍCULA
059177 JOANA DARC R. LEITE 28.388-6 SEDEC LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO
061025 JOSÉ DA PENHA DANTAS 45.422-2 SEDEC ABONO E RESSARCIMENTO DE FALTAS
068115 LUCIA DE FÁTIMA T. DE ARAUJO 16.145-4 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
064438 LUCIANA LUNA DA SILVA 52.584-7 SEDEC CORREÇÃO DO 13º SALARIO
058638 LUCINETE COELHO DA S. FERREIRA 28.297-9 SEDEC CONVERSÃO DE LICENÇA PREMIO
058633 LUCINETE COELHO DA S. FERREIRA 28.297-9 SEDEC LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO
065484 MARIA GOMES DE SOUSA 12.561-0 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO
065200 MONICA MARIA M. M. CARTAXO 11.821-4 SMS CANCELAMENTO DE DESCONTO
044091 NORMANDA E. DE ARAUJO 09.680-6 SEAD CORREÇÃO DE NÍVEL
064058 ROBERVAL DA COSTA LIMA 28.306-1 SEDEC LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO
061968 SEVERINA PORTO MARQUES 28.284-7 SEDEC LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO
045624 SONIA MARIA DE L. SILVA 23.034-1 SEDEC DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
057695 VERA DE LIMA CAVALCANTE 17.621-4 SMS ABONO PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO

Em, 12 de julho de 2013
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EXPEDIENTE Nº. 204/2013

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03,
DEFERIU os seguintes processos:

PROCESSOS
2013

NOME MATRICULA LOTAÇÃO ASSUNTO

064791 RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA 10.953-3 SEDURB AUXILIO FUNERAL
065930 EDNA RANGEL GUEDES BARBOSA 73.173-1 SMS ABONO E RESSARCIMENTO DE FALTA
058745 POLLYANA LUCENA SOARES 70.568-3 SMS PAGAMENTO RETROATIVO
060665 FLAVIA DA SILVA CUNHA 11.017-5 SMS PAGAMENTO DE FÉRIAS
065504 ANELI SILVA DA ROCHA 43.694-1 SEDES PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO
065867 JOSÉ MESSIAS DA SILVA 58.082-1 SEJER PAGAMENTO DE SALDO DE SALÁRIO
002437 GEOVANIA PEREIRA DE SOUZA 53.330-1 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
005699 MARIA DAS DORES D. RODRIGUES 51.376-8 SEDEC COMPLEMENTAÇÃO DO 14º SALÁRIO
053183 FERNANDO ANTONIO DE O. DOS PASSOS 72.480-7 SEDURB PAGAMENTO DE FÉRIAS
059901 FAIRUSSE DORIS L. CANTALICE 63.451-4 SECITEC PAGAMENTO DE FÉRIAS
058192 ANTONIO APOLINARIO DA S. FILHO 72.711-3 SEDURB PAGAMENTO RETROATIVO
058583 AMANDA DE ARAUJO ALENCAR 73.424-1 SMS PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º

PROPORCIONAL
060397 DIEGO SANTOS L. DA SILVA 70.132-7 SEDEC ABONO E RESSARCIMENTO DE FALTAS
061154 JOSÉ EDSON A. MONTEIRO 11.046-9 GAPRE ABONO E RESSARCIMENTO DE FALTAS
061640 DIOGO DE OLIVEIRA L. MATIAS 63.057-8 SEREM PAGAMENTO DE FÉRIAS
064854 ELIZABETH DAYANA F. MIGUEL 67.755-8 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO
063483 ANA JULIA F. VENANCIO 66.034-5 SEDEC PAGAMENTO DO 13º SALARIO
063306 LIDIANE VIRGINIA G. DO NASCIMENTO 56.110-0 SEPLAN PAGAMENTO DO 13º SALARIO
063304 LIDIANE VIRGINIA G. DO NASCIMENTO 56.110-0 SEPLAN PAGAMENTO DE FÉRIAS
063175 JOELMA BEZERRA DO NASCIMENTO 41.606-1 SEINFRA PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALARIO
062775 VALDEMAR RIBEIRO NAZIAZENO 63.828-5 SEPLAN PAGAMENTO DO 13º SALARIO
062761 ROSINETE FERNANDES DA COSTA 18.000-9 SEAD AUXILIO FUNERAL
062628 MARJORIE COSTA GORGONIO 67.221-1 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS
062715 LORRAYNE MENDES VELOZO 74.673-8 GAPRE PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO DAS

MATRICULAS 69.737-1 E 74.673-8

Em, 12 de julho de 2013

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ALDO CAVALCANTI PRESTES
Secretário de Finanças

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

ANEXO 1

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

A Secretaria de Meio Ambiente do Município, com fulcro no inciso III do caput e §
único, ambos do artigo 176 do Código Municipal de Meio Ambiente, Lei Complementar nº29 de
agosto de 2002, considerando o insucesso nas tentativas de promover a ciência pelas vias
ordinárias, TORNA PÚBLICO QUE considerar-se-ão cientes, no prazo de 10(dez) dias contados
da publicação do presente Edital, os responsáveis abaixo relacionados para efetuar pagamento da
multa imposta ou apresentar defesa/recurso no prazo de 20 (vinte dias):

Nº do Processo
Número do

Auto de
Infração

Nome Endereço Situação

2013/060706 2013/5097
TCL – TAMBAÚ

CONSERVAÇÃO LTDA.

AV. NOSSA SENHORA DOS
NAVEGANTES, 415, SALA

103 – TAMBAÚ, JOÃO
PESSOA, PB

ATIVO

2013/060667 2013/5092
CONSTRUTORA ESTRUTURAL

LTDA.

AV. MAXIMIANO
FIGUEIREDO, 41, CENTRO,

JOÃO PESSOA, PB
ATIVO

SECRETARIA DE FINANÇAS
2013/060659 2013/5087

CONSTRUTORA ESTRUTURAL
LTDA.

AV. MAXIMIANO
FIGUEIREDO, 41, CENTRO,

JOÃO PESSOA, PB
ATIVO

2013/060684 2013/5087
RGA – CONSTRUTORA LTDA -

ME

RUA ANTONIO BENTO
PAIVA, S/N – QUADRA 246,

LOTE 407 – DISTRITO
INDUSTRIAL MANGABEIRA,

JOÃO PESSOA, PB

ATIVO

2013/060673 2013/5089
RGA – CONSTRUTORA LTDA -

ME

RUA ANTONIO BENTO
PAIVA, S/N – QUADRA 246,

LOTE 407 – DISTRITO
INDUSTRIAL MANGABEIRA,

JOÃO PESSOA, PB

ATIVO

2013/060622 2013/5091
CONSTRUNOR CONSTRUTORA

E ADMINISTRADORA LTDA

AV. NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA, 1336, SALA B,

TORRE, JOÃO PESSOA, PB
ATIVO

2013/060631 2013/5091
CONSTRUNOR CONSTRUTORA

E ADMINISTRADORA LTDA

AV. NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA, 1336, SALA B,

TORRE, JOÃO PESSOA, PB
ATIVO

2013/060692 2013/5096
TCL – TAMBAÚ

CONSERVAÇÃO LTDA

AV. NOSSA SENHORA DOS
NAVEGANTES, 415, SALA

103 – TAMBAÚ, JOÃO
PESSOA, PB

ATIVO

SEMOB

PORTARIA Nº. 119/2013

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica
do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência
expressa na Lei nº. 12.250, de 26 de dezembro de 2011, combinado com o artigo 6º do Decreto
Nº 7.474 de 10 de Fevereiro de 2012 e Portaria Nº 27 de 02 de janeiro de 2013.

Considerando o período de férias da Pregoeira Edylaine Katiana De
Freitas Lira, conforme Processo Administrativo Nº 2013/059741.

R E S O L V E:
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I – Designar o servidor TARCIANO PAIVA FELISMINO – Matrícula 0850-
8 para compor a COMISSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, na condição de
Pregoeiro, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da Superintendência
Executiva de Mobilidade Urbana, enquanto durar o afastamento da Titular, ficando composta
da seguinte forma:

- Tarciano Paiva Felismino – Matrícula 0850-8 – Pregoeiro
- Antônio Gutierre Rodenbusch – Matrícula 0033-7 – Membro de Apoio
- Magda Maria de Oliveira Araújo – Matrícula 0191-1 – Suplente

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

João Pessoa, 8 de julho de 2013.

Nilton Pereira de Andrade
Superintendente

Nilton Pereira de Andrade
Superintendente

Nilton Pereira de Andrade
Superintendente

Nilton Pereira de Andrade
Superintendente

EXPEDIENTE Nº. 02/2013

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 6º da Lei nº. 12.250 de 26 de dezembro de 2011,
combinado com o artigo 66º, inciso IV, Parágrafo Único da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, DEFERIU o seguinte processo de CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO(1º decênio), com
opção pela CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO.

Processo
2013

Servidor Matricula Lotação Período Dias

066876 IVANDIRA DAS GRAÇAS BENICIO CHAVES 169-4 SEMOB 1985/1995-1º decênio 360

João Pessoa, 09 de julho de 2013.

EXPEDIENTE Nº. 06/2013

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 6º da Lei nº. 12.250 de 26 de dezembro de 2011,
combinado com o artigo 66º, inciso IV, Parágrafo Único da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, DEFERIU o seguinte processo de AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXTERNO.

Processo nº. 2013/066878
Servidor: IVANDIRA DAS GRAÇAS BENICIO CHAVES – Mat. 169-4
Lotação: Divisão de Execução Orçamentária/ DORC

Período de tempo averbado: 306 dias (10 meses e 06 dias).

João Pessoa, 09 de julho de 2013.

EXPEDIENTE Nº. 07/2013

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 6º da Lei nº. 12.250 de 26 de dezembro de 2011,
combinado com o artigo 66º, inciso IV, Parágrafo Único da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, DEFERIU o seguinte processo de AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXTERNO.

Processo nº. 2013/068980
Servidor: MARCOS ALBERTO MEIRA CAVALCANTE – Mat. 231-3
Lotação: Seção de Estacionamento/ SEEST

Período de tempo averbado: 1.291 dias (03 anos, 06 meses e 16 dias).

João Pessoa, 09 de julho de 2013.

FUNJOPE

PORTARIA Nº 079/2013 Em, 05 de Julho de 2013.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João
Pessoa - FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 agosto de
1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei Municipal
n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I Exonerar a pedido, MARIA GABRIELA MACHADO
DE PAULA do cargo em comissão, símbolo DAE-3, de CHEFE DA ASSESSORIA
JURIDICA, da FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.

II. Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 080/2013 Em, 08 de Julho de 2013.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João
Pessoa - FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 agosto de
1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei Municipal
n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear AMANDA NUNES MELO para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-3, de CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA, da
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.

II. Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

EXTRATO

EXTRATO DE ADESÃO

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº. 011/2012, referente ao Pregão
Presencial nº. 012/2012, da Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa.
Objeto: Aquisição de material de limpeza, destinados à Chefia de Gabinete do Prefeito –
GAPRE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e as empresas Bj Comércio de Alimentos
Ltda e O Escolar Comércio e Serviços Ltda.
Processo nº.: 2013/024836 (GAPRE)
Signatários: Sr. Zennedy Bezerra, pela Chefia de Gabinete do Prefeito e a Sra. Maria
Lucia de Sousa Bidô, pela firma Bj Comércio de Alimentos Ltda e o Sr. Carlos Alberto
Sobral, pela firma O Escolar Comércio e Serviços Ltda.
Recursos Financeiros:
- 02.101.04.122.5392.2974 – Elemento de despesa: 3.3.90.39-00;
- 02.103.04.122.5001.2041 – Elemento de despesa: 3.3.90.39-00;
- 02.103.04.123.5369.2715 – Elemento de despesa: 3.3.90.39-00.
Valor Unitário Mensal: Item 45 – R$ 0,72 (setenta e dois centavos); Item 74 – R$ 2,56
(dois reais e cinquenta e seis centavos); e Item 75 – R$ 36,00 (trinta e seis reais).
Valor Global: R$ 4.891,20 (quatro mil oitocentos e noventa e um reais e vinte centavos).

João Pessoa, 21 de junho de 2013.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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EXTRATO DE ADESÃO

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº.011/2012 referente ao
Pregão Presencial n.º 012/2012, da Secretaria de Administração de João
Pessoa.
Objeto: Aquisição de material de limpeza, destinada ao Procon/JP.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa BJ Comércio de
Alimentos Ltda.
Processo nº.: 2013/038559 (PROCON).
Signatários: Sra. Nadja Diógenes Palitot y Palitot, pelo Procon/JP e a Sra.
Maria Lucia de Sousa Bidô, pela firma BJ Comércio de Alimentos Ltda.
Recursos Financeiros:
-02.301.14.422.5030.2093 - Elemento de despesa – 3.3.90.30-20.
Valor Unitário: Item 74 – R$ 2,56 (dois reais e cinquenta e seis centavos); e
Item 115 – R$ 3,76 (três reais e setenta e seis centavos).
Valor Global: R$ 146,80 (cento e quarenta e seis reais e oitenta centavos).

João Pessoa, 21 de junho de 2013.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE ADESÃO

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº. 031/2012 referente ao
Pregão Presencial nº. 028/2012, da Secretaria de Administração do Município
de João Pessoa.
Objeto: Aquisição de material de consumo, destinada à Secretaria de
Desenvolvimento Social – SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e as empresas Comercial
Medeiros Ltda e Ltsul Comércio e Serviços Ltda.
Processo nº.: 2013/029184 (SEDES).
Signatários: Sra. Marta G. Moura Gomes, pela Secretaria de Desenvolvimento
Social e os Senhores Lanec Fonseca Júnior, pela firma Comercial Medeiros
Ltda e Falquine Teixeira Leite, pela firma Ltsul Comércio e Serviços Ltda.
Recursos Financeiros:
-14.104.04.122.5001-2603 – Elemento de despesa: 3.3.90.30-00;
-14.105.08.244.5170-2229 – Elemento de despesa: 3.3.90.30-00;
-14.105.08.244.5170-2236 – Elemento de despesa: 3.3.90.30-00;
-14.105.08.243.5171-2235 – Elemento de despesa: 3.3.90.30-00;
-14.302.08.244.5422-2937 – Elemento de despesa: 3.3.90.30-27;
-14.302.08.243.5541-2252 – Elemento de despesa: 3.3.90.30-27.
Valor Unitário: Item 0006 – R$ 0,70 (setenta centavos), Item 0011 – R$ 0,79
(setenta e nove centavos), Item 0014 – R$ 28,00 (vinte e oito reais), Item 0018
– R$ 194,50 (cento e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), Item 0024
– R$ 11,00 (onze reais), Item 0026 – R$ 11,00 (onze reais), Item 0028 – R$
2,36 (dois reais e trinta e seis centavos), Item 0029 – R$ 19,00 (dezenove
reais), Item 0040 – R$ 44,50 (quarenta e quatro reais e cinquenta centavos),
Item 0041 – R$ 95,60 (noventa e cinco reais e sessenta centavos), Item 0058 –
R$ 36,50 (trinta e seis reais e cinquenta centavos), Item 0004 – R$ 5,00 (cinco
reais), Item 0009 – R$ 1,40 (um real e quarenta centavos), Item 0013 – R$
26,00 (vinte e seis reais), Item 0015 – R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), Item
0017 – R$ 600,00 (seiscentos reais), Item 0020 – R$ 91,00 (noventa e um
reais), Item 0031 – R$ 22,00 (vinte e dois reais), Item 0032 – R$ 35,00 (trinta e
cinco reais), Item 0038 – R$ 3,20 (três reais e vinte centavos), Item 0043 – R$
22,00 (vinte e dois reais), Item 0048 – R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) e
Item 0057 – R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
Valor Global: R$ 31.467,60 (trinta e um mil quatrocentos e sessenta e sete
reais e sessenta centavos).

João Pessoa, 25 de junho de 2013.

EXTRATO DE ADESÃO

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº. 037/2012 referente ao
Pregão Presencial nº. 029/2012, da Secretaria de Administração da Prefeitura
de João Pessoa.
Objeto: Confecção de crachás, destinada à Secretaria de Habitação Social –
SEMHAB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa RS Recorte e
Impressão Gráfica Ltda.

Processo nº.: 2013/034065 (SEMHAB).
Signatários: Sra. Maria do Socorro Gadelha Campos de Lira, pela Secretaria
de Habitação Social e o Sr. Rafael de Souza Silva, pela firma RS Recorte e
Impressão Gráfica Ltda.
Recursos Financeiros:
-24.102.04.122.5001.2695 - Elemento de despesa – 3.3.90.30-00.
Valor Unitário: Item 019 – R$ 6,00 (seis reais).
Valor Global: R$ 300,00 (trezentos reais).

João Pessoa, 10 de junho de 2013.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE ADESÃO

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº. 0093/2012, referente ao
Pregão Presencial nº. 146/2012, da Secretaria de Estado da Administração do
Governo da Paraíba.
Objeto: Aquisição de diversos tipos de flores, destinada à Chefia de Gabinete
do Prefeito – GAPRE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Shalom Assistência
Familiar Ltda.
Processo nº.: 2013/016641 (GAPRE)
Signatários: Sr. Zennedy Bezerra, pela Chefia de Gabinete do Prefeito e a
Sra. Adriana Pereira da Silva, pela firma Shalom Assistência Familiar Ltda.
Recursos Financeiros:
- 02.103.04.122.5001.2041 – Elemento de despesa: 3.3.90.30-00;
- 02.103.04.123.5369.2715 – Elemento de despesa: 3.3.90.30-00.
Valor Unitário Mensal: Item 3 – R$ 190,00 (cento e noventa reais), Item 6 –
R$ 102,00 (cento e dois reais), Item 9 – R$ 73,00 (setenta e três reais), Item 11
– R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), Item 13 – R$ 57,00 (cinquenta e sete
reais), Item 15 – R$ 95,00 (noventa e cinco reais), Item 16 – R$ 490,00
(quatrocentos e noventa reais) e Item 19 – R$ 137,00 (cento e trinta e sete
reais).
Valor Global: R$ 26.390,00 (Vinte e seis mil trezentos e noventa reais).

João Pessoa, 03 de julho de 2013.

EXTRATO DE ADESÃO

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº. 110/2012, referente ao
Pregão Presencial nº. 027/2012, da Secretaria de Educação e Cultura da
Prefeitura de João Pessoa.
Objeto: Aquisição de lanches e almoço tipo quentinha, destinada à Secretaria
de Habitação Social – SEMHAB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Trincheiras Indústria
e Comércio de Alimentos Ltda – ME.
Processo nº.: 2013/067783 (SEMHAB).
Signatários: Sra. Maria do Socorro Gadelha Campos de Lira, pela Secretaria
de Habitação Social e o Sr. João Júnior Neves de Freitas, pela firma
Trincheiras Indústria e Comércio de Alimentos Ltda – Me.
Recursos Financeiros:
-24.102.04.122.5001.2695 - Elemento de despesa – 3.3.90.30-00.
Valor Unitário: Item 03 – R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos); item
04 – R$ 5,80 (cinco reais e oitenta centavos); item 07 – R$ 3,90 (três reais e
noventa centavos); item 08 – R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta
centavos); item 10 – R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos); item 12 – R$ 6,00
(seis reais); item 13 – R$ 3,30 (três reais e trinta centavos); item 20 – R$ 8,74
(oito reais e setenta e quatro centavos); item 21 – R$ 8,74 (oito reais e setenta
e quatro centavos); item 22 – R$ 8,74 (oito reais e setenta e quatro centavos);
e item 23 – R$ 8,74 (oito reais e setenta e quatro centavos).
Valor Global: R$ 63.471,00 (sessenta e três mil quatrocentos e setenta e um
reais).

João Pessoa, 08 de julho de 2013.
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EXTRATO DE ADESÃO

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº. 006/2013, referente ao Pregão
Presencial nº. 007/2013, da Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa.
Objeto: Locação de veículo, destinada à Secretaria Municipal de Turismo – SETUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa S & B Locações de Veículos
Eireli – EPP.
Processo nº.: 2013/009993 (SETUR).
Signatários: Sr. Roberto Lucena Ramalho Brunet, pela Secretaria Municipal de Turismo e
o Sr. Sérgio Ferreira Correia de Araújo, pela firma S & B Locações de Veículos Eireli –
EPP.
Recursos Financeiros:
-16.101.04.122.5001-2340 – Elemento de despesa: 3.3.90.39-00.
Valor Unitário: Item 005 – R$ 3.970,00 (três mil e novecentos e setenta reais).
Valor Global: R$ 47.640,00 (Quarenta e sete mil e seiscentos e quarenta reais).

João Pessoa, 28 de junho de 2013.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

Maria do Socorro Gadelha Campos de Lima

Secretária Municipal de Habitação Social

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO/SEDEC

Instrumento: Termo de Convênio n. 003/2013.
Partícipes: Prefeitura Municipal de João Pessoa/PB, por meio da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, CNPJ/MF n. 08+806.721/0001-03 e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS,
AMIGOS E SIMPATIZANTES DO AUTISTA DA PARAIBA - ASAS, CNPJ/MF n.
11.415.427/0001-77
Objeto: O objeto do presente convênio consiste em cooperação mútua entre a Associação de
Pais, Amigos e Simpatizantes do Autista da Paraíba – ASAS/PB e a Prefeitura Municipal de
João Pessoa, por meio da Secretaria de Educação e Cultura – SEDEC, para desenvolvimento
de atividades educativas e assistenciais, de forma gratuita, voltadas para as pessoas com
Síndrome do Autismo bem como orientação aos seus familiares.
Vigência: A contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2013.
Valor R$ O valor total do Convênio é de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais) à conta do
orçamento próprio da CONCEDENTE e R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais), a título de
contrapartida por parte da CONVENENTE.
Classificação Orçamentária: 10.102.12.243.5200.2563, código: 4415, elemento de despesa
3.3.50.43/00, fonte de recurso – Recursos Ordinários.
Signatários: Luiz de Sousa Junior, CPF/MF n. 414.590.754-04, pela Secretaria de Educação
e Cultura do Município de João Pessoa, e o Senhor Diretor Rodrigo Martins Camboim da
Câmara, inscrito no CPF nº 009.972.824-95 e RG nº 2.208.094 SSP-PB,

Diretora Carole Agnes Scipion, CPF/MF sob nº 008.565.494-95, Cédula de identidade nº
P11768-00 Min. Rel. Extbrasilia/ 15-10-2012.
Data da Assinatura: 01/07/. 2013.

João Pessoa, 01 de julho de 2013.

EXTRATO DE QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 85/2012
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2011 – PROCESSO ADMINISTRATIVO

2013/070910 DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2011

PARTES: Município de João Pessoa, através da Secretaria Municipal de Habitação Social e
MAQ LAREM Máquinas Móveis e Equipamentos LTDA. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento
ao Contrato 85/2012 referente ao Pregão Presencial nº 022/2011. Processo Administrativo
2013/070910 decorrente da ata de registro de preços nº114/2011. OBJETO: Termo de
apostilamento à correção da dotação orçamentária, onde se lê Classificação Funcional
16.101.04.126.5001-2300 Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 leia-se Classificação Funcional
24.102.04.122.5001.2.695 Elemento de Despesa 3.3.90.39.00-4864. OBSERVAÇÕES:
Permanecem inalteradas as demais condições contratuais.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00014/2013.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.
AUTORIZAÇÃO: Divisão de Administração.
RATIFICAÇÃO: Superintendente, em 27/06/2013.
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e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de Julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: UP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 17.318.988/0001-34

FONE/FAX: (83) 3268-0272
END.: Rua: 24 de Junho, 297 – Galpão – Renascer – Cabedelo/PB

CEP: 58310-000
EMAIL: updistribuidora.jp@gmail.com

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1040301133 01 Caixa

Amido de milho sabor
baunilha (tradicional)

Tipo: mistura para mingau
sabor baunilha (tradicional),
produto amiláceo extraído do
milho, fabricado a partir de

matérias primas, são e limpo,
isentas de matérias terrosas e
parasitas, não podendo estar

úmidos, fermentados ou
rançosos. Sob a forma de pó,

deverão produzir ligeira
crepitação quando comprimido
entre os dedos. Embalagem de

500 g, acondicionados em
caixas que deverão conter
externamente os dados de

identificação e procedência,
informação nutricional, data de

fabricação e/ou número de
lote, data de validade,

quantidade do produto. O
produto deve apresentar

validade mínima de 06 meses a
partir da data de entrega na

unidade requisitante.

9.600

R$ 2,90
(Dois
reais e

noventa
centavos)

R$
27.840,00
(Vinte e
sete mil

oitocentos
e quarenta

reais)

APTI

1040301135

02 Lata

Atum
Tipo: atum ralado, conservado
em água, com teor de sódio de

no MÁXIMO 380 mg, em
embalagem de folhas de

flandres, de no mínimo 170g. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação e procedência,
informação nutricional, data de
fabricação e/ou número de lote,
data de validade, quantidade do

produto.

46.000

R$ 2,15
(Dois
reais e
quinze

centavos)

R$
98.900,00
(Noventa e
oito mil e

novecentos
reais

PESCADOR

1040301143 06 Caixa

Canjiquinha de Milho
Tipo: mistura em pó para

canjiquinha, produto amiláceo
extraído do milho, fabricado a
partir de matérias primas, são e

limpo, isentas de matérias
terrosas e parasitas, não podendo

estar úmidos, fermentados ou
rançosos. Sob a forma de pó.

Acondicionado em sacos
plásticos apropriados,

hermeticamente fechados,
reembalado em caixa de papel
vedada de 200 g, que deverão

conter externamente os dados de
identificação e procedência,

informação nutricional, data de
fabricação e/ou número de lote,
data de validade, quantidade do

produto. O produto deve
apresentar validade mínima de

06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

11.100
R$ 1,00

(Um
Real)

R$
11.100,00
(Onze mil

e cem
reais)

DA TERRA

1040301149

10 Kg

Farinha de Trigo com
fermento

Tipo: farinha de trigo tipo 1,
com fermento, branca, especial,

fina e seca, enriquecida com
ferro e ácido fólico, embalagem

de 1kg, sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos,

não violados, resistentes, que
garantam a integridade do
produto até o momento do

consumo, acondicionados em
fardos lacrados. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificação e
procedência, informação

nutricional, data de fabricação
e/ou número de lote, data de

validade, quantidade do produto.
O produto deve apresentar

validade mínima de 06 meses a
partir da data de entrega na

unidade requisitante.

500

R$ 1,30
(Um real
e trinta

centavos)

R$ 650,00
(Seiscentos
e cinqüenta

reais)

ROSA
BRANCA

1040301153
13 Kg

Feijão Macassa
Tipo: feijão macassa, tipo 1,
grupo 2, classe branco, novo,
constituído de grãos inteiros e

sadios, isento de material
terroso, sujidades e mistura de
outras variedades e espécies,
embalagem de 1 kg em sacos

plásticos transparentes e
atóxicos, limpos não violados,

resistentes, que garantam a
integridade do produto até o

momento do consumo,
acondicionados em fardos

lacrados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação e procedência,
informação nutricional, data de
fabricação e/ou número de lote,
data de validade, quantidade do

produto. O produto deve
apresentar validade mínima de

06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

5.600

R$ 2,16
(Dois
reais e

dezesseis
centavos)

R$
12.096,00
(Doze mil,
novecentos

e seis
reais)

SAFRA
DE OURO

1040301160

15 Pacote

Macarrão Parafuso
Tipo: macarrão vitaminado, tipo:

parafuso, cor amarela, obtida
pelo amassamento da farinha de

trigo especial, e demais
substâncias permitida, isenta de
corantes artificiais, sujidades,

ovos, parasitas, admitida
umidade máxima 13%.

Embalagem de 500 g, em sacos
plásticos transparentes e

atóxicos, limpos e não violados,
resistentes que garantam a

integridade do produto até o
momento do consumo,

acondicionado em fardos
lacrado. A embalagem de 500 g
e deverá conter externamente os

dados de identificação e
procedência, informação

nutricional, número do lote, data
de validade, quantidade do
produto. O produto deverá

apresentar validade mínima de
06 (seis) meses a partir da data

de entrega na unidade
requisitante.

20.000

R$ 1,75
(Um real
e setenta
e cinco

centavos)

R$
35.000,00
(Trinta e
cinco mil

reais)

FLOREANA
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1040301162
17 Pacote

Milho de Mungunzá
Tipo: milho de Mungunzá. Tipo:
1.Grãos de milho amarelo, com

aspecto, cor cheiro e sabor
próprios com ausência de

umidade, fermentação, ranço,
inseto de sujidades, parasitas e

larvas. Embalagens de 500 g, em
sacos plásticos transparentes e
atóxico, limpos e não violados,

resistentes que garantam a
integridade do produto até o

momento do consumo,
acondicionados em fardos

lacrados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação e procedência,
informação nutricional, número

do lote, data de validade,
quantidade do produto. O
produto deverá apresentar

validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de entrega

na unidade requisitante.

10.600

R$ 0,83
(Oitenta

e três
centavos
de real)

R$
8.798,00
(Oito mil,
setecentos
e noventa e
oito reais)

KI
CALDO

1040301163

18 Pacote

Milho de Pipoca
Tipo: milho de pipoca. Tipo I,

classe amarela. com aspecto, cor
cheiro e sabor próprios com

ausência de umidade,
fermentação, ranço, insetos de
sujidades, parasitas e larvas.

Embalagem de 500 g, em sacos
plásticos transparentes e atóxico,

limpos e não violados,
resistentes que garantam a

integridade do produto até o
momento do consumo,

acondicionados em fardos
lacrados. A embalagem deverá

conter externamente os dados de
identificação e procedência,

informação nutricional, número
do lote, data de validade,
quantidade do produto. O
produto deverá apresentar

validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de entrega

na unidade requisitante.

800

R$ 1,08
(Um real

e oito
centavos)

R$ 864,00
(Oitocentos
e sessenta e

quatro
reais)

SÃO
BRAZ

1040301164 20 Kg

Sal
Tipo: refinado, iodado de mesa e
cozinha. Embalagem de 1Kg, em

sacos plásticos e atóxicos,
limpos e não violados,

resistentes que garantam a
integridade do produto até o

momento do consumo,
acondicionados em fardos

lacrados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação e procedência,
informação nutricional, número

do lote, data de validade,
quantidade do produto. O
produto deverá apresentar

validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de entrega

na unidade requisitante.

6.900

R$ 0,39
(Trinta e

nove
centavos
de real)

R$
2.691,00

(Dois mil,
seiscentos
e noventa

e um
reais)

MAGNATA

Valor Global dos Itens de R$ 197.939,00 (Cento e noventa e sete mil, novecentos e trinta e nove reais)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do
contrato.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1380    *    Pág. 013/34João Pessoa, 07 a 13 de julho de 2013

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.



Pág. 014/34    *    n° 1380    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 07 a 13 de julho de 2013

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de Julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: JOSÉ LUCENA DA SILVA (LUCENA FRIOS)
CNPJ: 07.694.009/0002-70

FONE/FAX: (83) 3241-3413
END.: Av. Generino Maciel – Box: 21 – Quadra A – Mercado Público – Jaguaribe –

João Pessoa/PB
CEP: 58015-700

EMAIL: lucenafriosme@hotmail.com

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1040103058
57.1 Kg

Linguiça de frango de boa
qualidade, inspecionada pelo

Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE).

Produto: LINGUIÇA DE
FRANGO

1.000

R$ 10,38
(Dez reais
e trinta e

oito
centavos)

R$
10.380,00
(Dez mil,
trezentos
e oitenta

reais)

PERDIGÃO

1040103058
57.2 Kg

Linguiça de frango de boa
qualidade, inspecionada pelo

Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE).

Produto: LINGUIÇA DE
FRANGO

1.000

R$ 10,38
(Dez reais
e trinta e

oito
centavos)

R$
10.380,00
(Dez mil,
trezentos
e oitenta

reais)

PERDIGÃO

1040301128
58 Unid.

Queijo Muçarela de boa
qualidade, fatiado, inspecionado
pelo Ministério da Agricultura

(SIF ou SIE).
Embalagem: Plástica adequada,
apresentando data de fabricação

e validade.
Produto: QUEIJO MUÇARELA

2.206

R$ 19,43
(Dezenove

reais e
quarenta e

três
centavos)

R$
42.862,58
(Quarenta

e dois
mil,

oitocentos
e sessenta

e dois
reais e

cinqüenta
e oito

centavos)

CRIOLO

1040301128

58.1 Unid.

Queijo Muçarela de boa
qualidade, fatiado, inspecionado
pelo Ministério da Agricultura

(SIF ou SIE).
Embalagem: Plástica adequada,
apresentando data de fabricação

e validade.
Produto: QUEIJO MUÇARELA

2.206

R$ 19,43
(Dezenove

reais e
quarenta e

três
centavos)

R$
42.862,58
(Quarenta

e dois
mil,

oitocentos
e sessenta

e dois
reais e

cinqüenta
e oito

centavos)

CRIOLO

Valor Global dos Itens de R$ 106.485,16 (Cento e seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezesseis
centavos

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.
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§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino,
processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a qual
constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15
da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1380    *    Pág. 017/34João Pessoa, 07 a 13 de julho de 2013

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de Julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: MINE MERCADO UNIÃO LTDA
CNPJ: 04.453.838/0001-91

FONE/FAX: (83) 3237-5526
END.: Rua: Mariângela Lucena Peixoto, 1.215

CEP: 58063-300

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1040301140 04 Pote

Canela
Tipo: em pó, fina,
homogênea, com aspecto,
cheiro, cor e sabor próprios,
isento de materiais
estranhos a sua espécie
acondicionada em
embalagem plástica
apropriada, potes de 40 g, a
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional, data
de fabricação e/ou número
de lote, data de validade,
quantidade do produto.

3.000

R$ 0,70
(Setenta
centavos
de real)

R$
2.100,00

(Dois
mil e
cem

reais)

ESTRELA

1040301144

08 Caixa

Extrato de Tomate
Tipo: concentrado, produto
resultante da concentração
da polpa de tomate por
processo tecnológico,
preparado com frutos
maduros, selecionados,
sem pele, sem sementes e
corantes artificiais, isentos
de sujidades e
fermentação,
acondicionadas em
embalagens TETRAS PAK
de 320 g, acondicionados
em caixas de papelão
limpa, íntegra, resistente,
reforçada e lacrada. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional, data
de fabricação e/ou número
de lote, data de validade,
quantidade do produto. O
produto deve apresentar
validade mínima de 06
meses a partir da data de
entrega na unidade
requisitante.

12.600

R$ 1,29
(Um real
e vinte e

nove
centavos)

R$
16.254,00
(Dezesseis

mil,
duzentos e
cinqüenta
e quatro

reais)

ESTRELA
D`OURO

Valor Global dos Itens de R$ 18.354,00 (Dezoito mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:
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a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).
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A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de Julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: DISBRAL DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 02.956.500/0001-27
FONE/FAX: (81) 476-2123

END.: Rua; Luiz Eloy de Pontes, Nº. 667 – Prazeres – Jaboatão dos Guararapes/PE
CEP: 54.310-650

EMAIL: licitacao@disbral.com

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1040301144 07 Pote

Doce de Goiaba (Goiabada)
Tipo: Goiabada em massa ou
pasta homogênea e de
consistência que possibilite o
corte. Obtido das partes
comestíveis desintegradas da
goiaba, com açúcar, contendo
pectina, ajustador de ph.
Isento de sujidades, larvas e
parasitas, com aspecto, cor,
cheiro e sabor próprios,
acondicionados em potes de
600 g, embalados em caixas
de papelão reforçado, com
validade mínima de 11 meses
a contar da data da entrega.
A embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional, data
de fabricação e/ou número de
lote, data de validade,
quantidade do produto.

4.600

R$ 2,49
(Dois
reais e

quarenta
e nove

centavos)

R$
11.454,00
(Onze mil,

quatrocentos
e cinqüenta

e quatro
reais)

XAVANTE

1040301158

14 Garrafa

Leite de Coco
Tipo: leite de coco natural,
emulsão aquosa extraída do
endosperma do fruto do
coqueiro (Cocos nuoífera) por
processos mecânicos
adequados. O leite de coco deve
ser preparado com endosperma
procedente de frutos sãos e
maduros. Deve estar isento de
substâncias estranhas à sua
composição, exceto as previstas
nas Normas Técnicas Especiais
da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária. Ausência
de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem plástica apropriada
de 500 ml. A embalagem
deverá conter externamente os
dados de identificação e
procedência, informação
nutricional, data de fabricação
e/ou número de lote, data de
validade, quantidade do
produto.

4.950

R$ 1,50
(Um real

e
cinqüenta
centavos)

R$ 7.425,00
(Sete mil,

quatrocentos
e vinte e

cinco reais)

KICOCO

1040301161 16 Pacote

Margarina
Tipo: margarina produzida
exclusivamente de gordura
vegetal, com adição de sal, com
no mínimo 60% de lipídeos,
com 0% de gordura trans, em
potes de polipropileno com
lacre de papel aluminizado
entre a tampa e o pote,
resistentes, que garantam a
integridade do produto até o
momento do consumo contendo
peso liquido 500 g. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional, número
do lote, data de validade,
quantidade do produto. O
produto deverá apresentar
validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

1.400

R$ 2,45
(Dois
reais e

quarenta
e cinco

centavos)

R$ 3.430,00
(Três mil,

quatrocentos
e trinta
reais)

PRIMOR

10440301166

21 Pacote

Tempero
Tipo: misto em pó, fino,
homogêneo, com aspecto,
cheiro, cor e sabor próprios,
isento de materiais estranhos e a
sua espécie, acondicionado em
saco plástico transparente e
atóxico, hermeticamente
vedado e resistente. Pacotes de
100 g, acondicionados em
fardos de 10 pacotes de 1 kg.

17.500

R$ 0,33
(Trinta e

três
centavos
de real)

R$
5.775,00
(Cinco

mil,
setecentos
e setenta
e cinco
reais)

SEMPRE
VIVA

1040301167
22

Garrafa
de 500

ml

Vinagre
Tipo: vinagre branco, isentos de
corantes artificiais, ácidos
orgânicos e minerais estranhos,
livre de sujidade, material
terroso e detritos de animais e
vegetal, acondicionado em
frasco plástico com tampa
inviolável, hermeticamente
fechado.

4.900

R$ 0,54
(Cinqüenta

e quatro
centavos
de real

R4
2.646,00

(Dois mil,
seiscentos

e
quarenta

e seis
reais)

MURIAN

1040301138 51.1 Unidade

Bebida láctea sabor de
Graviola, de boa qualidade,
inspecionado pelo Ministério da
Agricultura (SIF ou SIE).
Aspecto: Líquido espesso.
Embalagem Plástica de 1000 g.
Produto: BEBIDA LÁCTEA
DE GRAVIOLA

17.167

R$ 1,99
(Um real

e
noventa
e nove

centavos)

R$
34.162,33
(Trinta e

quatro mil,
cento e

sessenta e
dois reais e
trinta e três
centavos)

CARIRI
(SIF Nº
2733)

1040301138 51.2 Unidade

Bebida láctea sabor de
Graviola, de boa qualidade,
inspecionado pelo Ministério da
Agricultura (SIF ou SIE).
Aspecto: Líquido espesso.
Embalagem Plástica de 1000 g.
Produto: BEBIDA LÁCTEA
DE GRAVIOLA

17.167

R$ 1,99
(Um real

e
noventa
e nove

centavos)

R$
34.162,33
(Trinta e

quatro mil,
cento e

sessenta e
dois reais e
trinta e três
centavos)

CARIRI
(SIF Nº
2733)

1040103051 53 Kg

Coxa congelada de boa
qualidade, inspecionada pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE). Sendo tolerado a
variação de até 8% no peso
liquido do produto
descongelado em relação ao
peso congelado.
Produto: COXA DE FRANGO

3.942

R$ 7,48
(Sete

reais e
quarenta

e oito
centavos)

R$
29.486,16
(Vinte e

nove mil,
quatrocentos
e oitenta e
seis reais e
dezesseis
centavos)

FRIATO
(NUTRIZA

SIF Nº
3921)

1040103051

53.1 Kg

Coxa congelada de boa
qualidade, inspecionada pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE). Sendo tolerado a
variação de até 8% no peso
liquido do produto
descongelado em relação ao
peso congelado.
Produto: COXA DE FRANGO

3.942

R$ 7,48
(Sete

reais e
quarenta

e oito
centavos)

R$
29.486,16
(Vinte e

nove mil,
quatrocentos
e oitenta e
seis reais e
dezesseis
centavos)

FRIATO
(NUTRIZA

SIF Nº
3921)

1040103051 53.2 Kg

Coxa congelada de boa
qualidade, inspecionada pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE). Sendo tolerado a
variação de até 8% no peso
liquido do produto
descongelado em relação ao
peso congelado.
Produto: COXA DE FRANGO

3.942

R$ 7,48
(Sete

reais e
quarenta

e oito
centavos)

R$
29.486,16
(Vinte e

nove mil,
quatrocentos

e oitenta e
seis reais e
dezesseis
centavos)

FRIATO
(NUTRIZA

SIF Nº
3921)

1040103050
54 Kg

Sobre coxa de frango
congelada de boa qualidade,
inspecionada pelo Ministério de
Agricultura (SIF ou SIE).
Sendo tolerado a variação de
até 8% no peso líquido do
produto descongelado em
relação ao peso congelado
Produto: SOBRE COXA DE
FRANGO

3.942

R$ 8,28
(Oito
reais e
vinte e
oito)

R$
32.639,76
(Trinta e
dois mil,

seiscentos e
trinta e nove

reais e
setenta e

seis
centavos)

FRIATO
(NUTRIZA

SIF Nº
3921)

1040103050
54.1 Kg

Sobre coxa de frango
congelada de boa qualidade,
inspecionada pelo Ministério de
Agricultura (SIF ou SIE).
Sendo tolerado a variação de
até 8% no peso líquido do
produto descongelado em
relação ao peso congelado
Produto: SOBRE COXA DE
FRANGO

3.942

R$ 8,28
(Oito
reais e
vinte e
oito)

R$
32.639,76
(Trinta e
dois mil,

seiscentos e
trinta e nove

reais e
setenta e

seis
centavos)

FRIATO
(NUTRIZA

SIF Nº
3921)

1040103050
54.2 Kg

Sobre coxa de frango
congelada de boa qualidade,
inspecionada pelo Ministério de
Agricultura (SIF ou SIE).
Sendo tolerado a variação de
até 8% no peso líquido do
produto descongelado em
relação ao peso congelado
Produto: SOBRE COXA DE
FRANGO

3.942

R$
8,28
(Oito
reais e
vinte e
oito)

R$
32.639,76
(Trinta e
dois mil,

seiscentos
e trinta e

nove reais
e setenta e

seis
centavos)

FRIATO
(NUTRIZA

SIF Nº
3921)

Valor Global dos Itens de R$ 285.432,42 (Duzentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e quarenta e dois centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
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9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
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13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).
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c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: SANTA CLARA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA.
CNPJ: 11.079.047/0001-09

FONE/FAX: (83) 3231-7098
END.: Presidente Carlos Luz, 437 – Sala 103 – Cristo Redentor, João Pessoa/PB

CEP: 58.071-490
E-MAIL: santaclara_cv@yahoo.com.br

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VL.
UNIT.

VL.
TOTAL

MARCA

1040301148 09 Kg

Farinha de Mandioca
Tipo: farinha de mandioca, tipo
1, branca, fina e seca,
embalagem de 1 kg, em sacos
plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados,
resistentes que garantam a
integridade do produto até o
momento do consumo,
acondicionados em fardos
lacrados. A embalagem deverá
conter externamente os dados
de identificação e procedência,
informação nutricional, data de
fabricação e/ou número de lote,
data de validade, quantidade do
produto. O produto deve
apresentar validade mínima de
06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

3.800

R$ 3,40
(três reais
e
quarenta
centavos)

R$
12.920,00
(doze mil,
novecentos
e vinte
reais).

Feira
Nova

1040301138

51 Litro

Bebida láctea sabor de
Graviola, de boa qualidade,
inspecionado pelo Ministério da
Agricultura (SIF ou SIE).
Aspecto: Líquido espesso.
Embalagem Plástica de 1.000 g.
Produto: BEBIDA LÁCTEA DE
GRAVIOLA.

17.167

R$ 1,99
(um reais
e noventa
e nove
centavos)

R$
34.162,33
(trinta e
quatro mil,
cento e
sessenta e
dois reais e
trinta e três
centavos).

Cariri

1040203008
59 Kg

Queijo coalho de boa qualidade,
fatiado, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE).
Embalagem: Plástica adequada,
apresentando data de fabricação
e validade.
Produto: QUEIJO COALHO.

1.033

R$ 20,90
(vinte
reais e
noventa
centavos)

R$
21.589,70
(vinte e
um mil,
quinhentos
e oitenta e
nove reais
e setenta
centavos).

Cariri

1040203008
59.1 Kg

Queijo coalho de boa qualidade,
fatiado, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE).
Embalagem: Plástica adequada,
apresentando data de fabricação
e validade.
Produto: QUEIJO COALHO

1.033

R$ 20,90
(vinte
reais e
noventa
centavos)

R$
21.589,70
(vinte e
um mil,
quinhentos
e oitenta e
nove reais
e setenta
centavos).

Cariri

VALOR TOTAL dos ITENS R$ 90.261,73
(noventa mil, duzentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.
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II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza e Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1380    *    Pág. 025/34João Pessoa, 07 a 13 de julho de 2013

de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 038/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de Julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:
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EMPRESA: CARNES FRUTOS DO MAR COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 08.649.539/0001-88

FONE/FAX: (83) 3243-1088
END.: Av. Epitácio Pessoa, Nº. 2359 – Bairro dos Estados – João Pessoa/PB

CEP: 58.030-000
EMAIL: frigotil.adm@hotmail.com

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1040301150 11 Pote

Farinha Láctea
Tipo: farinha láctea, composta
de farinha de trigo, leite em pó,
açúcar, enriquecido com
vitaminas e sais minerais,
acondicionada em potes
plásticos apropriado
hermeticamente fechados,
embalagens de 400 g
acondicionados em caixas. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional, data de
fabricação e/ou número de
lote, data de validade,
quantidade do produto. O
produto deve apresentar
validade mínima de 06 meses a
partir da data de entrega na
unidade requisitante.

500

R$ 4,80
(Quatro
reais e
oitenta

centavos)

R$ 2.400,00
(Dois mil e

quatrocentos
reais)

LANUTRE

1040103042
55 Kg

Fígado em bife de boa
qualidade, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE).
Produto: FÍGADO

4.249

R$ 8,38
(Oito
reais e
trinta e

oito
centavos)

R$
35.606,62
(Trinta e

cinco mil,
seiscentos e
seis reais e
sessenta e

dois
centavos)

FRIBOI
SIF 862

1040103042 55.1 Kg

Fígado em bife de boa
qualidade, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE).
Produto: FÍGADO

4.249

R$ 8,38
(Oito
reais e
trinta e

oito
centavos)

R$
35.606,62
(Trinta e

cinco mil,
seiscentos e
seis reais e
sessenta e

dois
centavos)

FRIBOI
SIF 862

1040103042 55.2 Kg

Fígado em bife de boa
qualidade, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE).
Produto: FÍGADO

4.249

R$ 8,38
(Oito
reais e
trinta e

oito
centavos)

R$
35.606,62
(Trinta e

cinco mil,
seiscentos e
seis reais e
sessenta e

dois
centavos)

FRIBOI
SIF 862

1040301128
58.2 Kg

Queijo Muçarela de boa
qualidade, fatiado, inspecionado
pelo Ministério da Agricultura
(SIF ou SIE).
Embalagem: Plástica adequada,
apresentando data de fabricação
e validade.
Produto: QUEIJO MUÇARELA

2.206

R$ 19,43
(Dezenove

mil e
quarenta e

três
centavos)

R$
42.862,58
(Quarenta
e dois mil,
oitocentos
e sessenta

e dois
reais e

cinqüenta
e oito

centavos)

SANTA
MONICA
SIF 856

Valor Global dos Itens de R$ 152.082,44 (Cento e cinqüenta e dois mil e oitenta e dois reais e
quarenta e quatro centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.
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III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 039/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilid
ade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou
documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de Julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES
CNPJ: 07.526.979/0001-85

FONE/FAX: (83) 3341-2643
END.: Rua: Guilhermino Barbosa, Nº. 52 – Galpão B – 7 – Estação Velha – campina

Grande/PB
CEP: 58.105-200

EMAIL: fonseca.pires@ig.com.br

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1040301135 03 Pacote

Café
Tipo: torrado e moído, produto
de primeira qualidade, não
contém glúten, embalagem de
250 g, à vácuo, com selo de
pureza emitido pela
Associação Brasileira da
Indústria de Café – ABIC,
validade 90 dias após o
empacotamento; rotulagem
segundo os padrões de
resolução nº 259 de
20/09/2002 do MS.

2.800

R$ 2,25
(Dois
reais e
vinte e
cinco

centavos)

R$
6.300,00

(Seis mil e
trezentos

reais)

PURO

1040301141
05 Pacote

Colorau
Tipo: colorífico em pó, fino,
homogêneo, obtido de frutos
maduros de urucum, limpos,
dessecados e moídos, de
coloração vermelha, com
aspecto, cheiro, cor e sabor
próprios, isento de materiais
estranhos a sua espécie,
acondicionado em saco plástico
transparente e atóxico,
hermeticamente vedado e
resistente. Pacotes de 100 g,
acondicionados em fardos de 10
pacotes de 1 kg, contendo em
sua composição no MÁXIMO,
por porção, 180 mg de sódio.

36.000

R$ 0,22
(Vinte e

dois
centavos
de real)

R$
7.920,00
(Sete mil,

novecentos
e vinte
reais)

SÃO
MARCOS
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104031152 12 Kg

Feijão Preto
Tipo: feijão preto, tipo 1, grupo
1, classe preto, novo, constituído
de grãos inteiros e sadios, isento
de material terroso, sujidades e
mistura de outras variedades e
espécies, embalagem de 1 kg em
sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos não violados,
resistentes, que garantam a
integridade do produto até o
momento do consumo,
acondicionados em fardos
lacrados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional, data de
fabricação e/ou número de lote,
data de validade, quantidade do
produto. O produto deve
apresentar validade mínima de
06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

5.900

R$ 3,44
(Três reais
e quarenta
e quatro

centavos)

R$
20.296,00
(Vinte mil,
duzentos e
noventa e
seis reais)

KICALDO

1040301129 19 Garrafa

Óleo de Soja
Óleo de soja Refinado- tipo 1
enriquecido com vitamina E.
Embalagem: garrafa de 900 ml,
livre de sujidade, material
terroso e detritos de animais e
vegetais, acondicionados em
frasco plástico com tampa
inviolável, hermeticamente
fechado. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional, número
do lote, data de validade,
quantidade do produto.

8.200

R$ 3,18
(Três reais
e dezoito
centavos)

R$
26.076,00
(Vinte e

seis mil e
setenta e

seis reais)

SOYA

1040103048
52.2 Kg

Carne de charque de boa
qualidade, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE). (Coxão mole)
Produto: CARNE DE
CHARQUE

3.267

R$ 16,75
(Dezesseis

reais e
setenta e

cinco
centavos)

R$
54.722,25
(Cinqüenta

e quatro
mil,

setecentos
e vinte e

dois reais e
vinte e
cinco

centavos)

DA
MESA
SIF Nº

508

10401010004 56.2 Kg

Filé de peixe de boa qualidade,
inspecionado pelo Ministério da
Agricultura (SIF ou SIE).
Produto: FILÉ DE PEIXE

8.056

R$ 13,85
(Treze
reais e

oitenta e
cinco

centavos)

R$
111.575,60

(Cento e
onze mil,

quinhentos
e setenta e
cinco reais
e sessenta
centavos)

NETUNO
SIF Nº

605

1040301128 59.2 Und

Queijo coalho de boa qualidade,
fatiado, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE).
Embalagem: Plástica adequada,
apresentando data de fabricação
e validade.
Produto: QUEIJO COALHO

1.033

R$ 20,90
(Vinte
reais e

noventa
centavos)

R$
21.589,70
(Vinte e
um mil,

quinhentos
e oitenta e
nove reais
e setenta
centavos)

LEBOM
SIF Nº
3127

Valor Global dos Itens de R$ 248.479,55 (Duzentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e nove
reais e cinqüenta e cinco centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.



Pág. 030/34    *    n° 1380    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 07 a 13 de julho de 2013

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 040/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de Julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: POLPA DE FRUTAS IDEAL COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 24.506.743/0001-04

FONE/FAX: (83) 3231-2175
END.: Rua; Raniere Mazile, s/n, Mercado Livre a Empasa – Cristor Redentor – João

Pessoa/PB
CEP: 58.070-470

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1040301087 23 Kg
Abacaxi pérola de boa
qualidade; Produto:

ABACAXI IN NATURA.
22.778

R$ 3,69
(Três
reais e

sessenta
e nove

centavos)

R$
84.050,82
(Oitenta e

quatro mil e
cinqüenta

reais e
oitenta e

dois
centavos)

POLPA
IDEAL

1040301088
24 Kg

Abóbora, sem rachaduras, partes
manchadas ou moles; Produto:

ABÓBORA IN NATURA.
3.569

R$ 2,83
(Dois
reais e

oitenta e
três

centavos)

R$
10.100,27
(Dez mil e
cem reais e
vinte e sete
centavos)

CEASA

1040301089
27 Kg

Banana prata, com coloração
amarela, com pequenas manchas
marrons, sem partes moles;
Produto: BANANA IN
NATURA.

17.769

R$ 2,99
(Dois
reais e

noventa
e nove

centavos)

R$
53.129,31
(Cinqüenta
e três mil,

cento e vinte
e nove reais
e trinta e um

centavos)

POLPA
IDEAL

1040301092 30.1 Kg

Beterraba, de casca lisa, sem
rachaduras ou manchas;
Produto: BETERRABA IN- Kg
NATURA.

1.477

R$ 2,98
(Dois
reais e

noventa
e oito

centavos)

R$ 4.401,46
(Quatro mil,
quatrocentos
e um reais e
quarenta e

seis
centavos)

CEASA

1040301063
31.1 Kg

Cebola – tipo branca; de boa
qualidade; Produto: CEBOLA
IN NATURA.

2.329

R$ 5,39
(Cinco
reais e
trinta e
nove

centavos)

R$
12.553,31
(Dose mil,

quinhentos e
cinqüenta e
três reais e
trinta e um
centavos)

POLPA
IDEAL

1040301064
32.1 Kg

Cenoura vermelha graúda,
firme e lisa; Produto:
CENOURA IN NATURA.

6.933

R$ 3,90
(Três
reais e

noventa
centavos)

R$
27.038,70

(Vinte e sete
mil e trinta e
oito reais e

setenta
centavos)

CEASA

1040301066
33.1 Kg

Chuchu, sem manchas ou
rachaduras na casca; Produto:
CHUCHU IN NATURA.

2.751

R$ R$
3,90
(Três
reais e

noventa
centavos)

R$
10.728,90
(Dez mil,

setecentos e
vinte e oito

reais e
noventa

centavos)

CEASA
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1040301099
44.1 Kg

Tangerina de boa qualidade.
Produto: TANGERINA IN
NATURA

7.667

R$ 4,50
(Quatro
reais e
oitenta

centavos)

R$
34.501,50
(Trinta e

quatro mil,
quinhentos e
um reais e
cinqüenta
centavos)

CEASA

Valor Global dos Itens de R$ 236.504,27 (Duzentos e trinta e seis mil, quinhentos e quatro reais e vinte
e sete centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1380    *    Pág. 033/34João Pessoa, 07 a 13 de julho de 2013

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 041/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de Julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: JEAN ALISSON DA SILVA CORREIA (NATURAL SABOR)
CNPJ: 02.368.789/0001-63

FONE/FAX: (83) 3231-2526
END.: Rua; Sargento Pedro Gomes de Lira, Nº 211- Ernesto Geisel - João Pessoa/PB

CEP: 58.075-820

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1040301087 23.1 Kg
Abacaxi pérola de boa
qualidade; Produto:
ABACAXI IN NATURA.

22.778

R$ 3,69
(Três
reais e

sessenta e
nove

centavos)

R$
84.050,82
(Oitenta e

quatro mil e
cinqüenta

reais e
oitenta e

dois
centavos)

NATURAL
SABOR

1040301100 25.1 Kg
Alface crespa de boa qualidade.
Produto: ALFACE CRESPA IN
NATURA

394
R$ 11,00

(Onze
reais)

R$ 4.334,00
(Quatro mil,
trezentos e

trinta e
quatro reais)

NATURAL
SABOR

1040301056 26.1 Kg
Alho nacional graúdo; Produto:
ALHO.

470

R$ 14,40
(Quatorze

reais e
quarenta
centavos)

R$ 6.768,00
(Seis mil,

setecentos e
sessenta e
oito reais)

NATURAL
SABOR

1040302002 28.1 Kg
Batata doce graúda de boa
qualidade; Produto: BATATA –
DOCE IN NATURA.

8.760

R$ 2,93
(Dois
reais e

noventa e
três

centavos)

R$
25.666,80
(Vinte e

cinco mil,
seiscentos e
sessenta e
seis reais e

oitenta
centavos)

NATURAL
SABOR

1040301058

29.1

Kg

Batata inglesa fresca de boa
qualidade; Produto: BATATA
IN NATURA.

8.591

R$ 5,22
(Cinco
reais e
vinte e

dois
centavos)

R$
44.845,02

(Quarenta e
quatro mil,
oitocentos e
quarenta e

cinco reais e
dois

centavos)

NATURAL
SABOR

1040301065
34

Kg

Coentro de boa qualidade;
Produto: COENTRO IN
NATURA.

560

R$ 9,90
(Nove
reais e

noventa
centavos)

R$ 5.544,00
(Cinco mil,

quinhentos e
quarenta e

quatro
centavos)

NATURAL
SABOR

1040301065 34.1
Kg

Coentro de boa qualidade;
Produto: COENTRO IN
NATURA.

560

R$ 9,90
(Nove
reais e

noventa
centavos)

R$ 5.544,00
(Cinco mil,

quinhentos e
quarenta e

quatro reais)
NATURAL

SABOR

1040303057 35 Kg
Couve Folha fresca de boa
qualidade; Produto: COUVE
FOLHA IN NATURA.

168

R$ 8,94
(Oito
reais e

noventa e
quatro

centavos)

R$ 1.501,92
(Um mil,

quinhentos e
um reais e
noventa e

dois
centavos)

NATURAL
SABOR

1040303057 35.1
Kg

Couve Folha fresca de boa
qualidade; Produto: COUVE
FOLHA IN NATURA.

168

R$ 8,94
(Oito
reais e

noventa e
quatro

centavos)

R$ 1.501,92
(Um mil,

quinhentos e
um reais e
noventa e

dois
centavos)

NATURAL
SABOR

1040301093
36

Kg
Laranja pêra rio grande de boa
qualidade.
Produto: LARANJA IN
NATURA

18.867

R$ 3,43
(Três
reais e

quarenta
e três

centavos)

R$
64.713,81
(Sessenta e
quatro mil,
setecentos e
treze reais e
oitenta e um

centavos)

NATURAL
SABOR

1040301093

36.1
Kg

Laranja pêra rio grande de boa
qualidade.
Produto: LARANJA IN
NATURA

18.867

R$ 3,43
(Três
reais e

quarenta
e três

centavos)

R$
64.713,81
(Sessenta e
quatro mil,
setecentos e
treze reais e
oitenta e um

centavos)

NATURAL
SABOR

1040301078 37.1 Kg
Macaxeira de boa qualidade.
Produto: MACAXEIRA

17.144

R$ 5,75
(Cinco
reais e

setenta e
cinco

centavos)

R$
98.578,00
(Noventa e

oito mil,
quinhentos e

setenta e
oito reais)

NATURAL
SABOR
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1040301094 38 Kg

Mamão Havaí, sem partes
escuras e rachaduras.
Produtos: MAMÃO IN
NATURA

7.356
R$ 4,00
(Quatro
reais)

R$
29.424,00
(Vinte e

nove mil,
quatrocentos

e vinte e
quatro reais)

NATURAL
SABOR

1040301096 39 Kg
Melão de boa qualidade.
Produto: MELÃO IN NATURA

10.000

R$ 3,60
(Três
reais e

sessenta
centavos)

R$
36.000,00
(Trinta e
seis mil
reais)

NATURAL
SABOR

1040101026 40 Kg

Ovos – tipo branco – embalagem
acondicionados em bandeja com
30 unidades, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE). Apresentando data de
validade.
Produto: OVO FRESCO

2.596

R$ 11,95
(Onze
reais e

noventa e
cinco

centavos)

R$
31.022,20

(Trinta e um
mil e vinte e
dois reais e

vinte
centavos)

AVINE

1040301079
41

Kg
Pimentão tipo verde.
Produto: PIMENTÃO IN
NATURA

1.449

R$ 4,70
(Quatro
reais e
setenta

centavos)

R$ 6.810,30
(Seis mil,

oitocentos e
dez reais e

trinta
centavos)

NATURAL
SABOR

1040301079
41.1

Kg

Pimentão tipo verde.
Produto: PIMENTÃO IN
NATURA

1.449

R$ 4,70
(Quatro
reais e
setenta

centavos)

R$ 6.810,30
(Seis mil,

oitocentos e
dez reais e

trinta
centavos)

NATURAL
SABOR

1040301098 42 Kg
Repolho de boa qualidade.
Produto: REPOLHO IN
NATURA

370

R$ 3,90
(Três
reais e

noventa
centavos)

R$ 1.443,00
(Um mil,

quatrocentos
e quarenta e
três reais)

NATURAL
SABOR

1040301098

42.1

Kg
Repolho de boa qualidade.
Produto: REPOLHO IN
NATURA

370

R$ 3,90
(Três
reais e

noventa
centavos)

R$ 1.443,00
(Um mil,

quatrocentos
e quarenta e
três reais)

NATURAL
SABOR

1040301084
43

Kg

Tomate fresco, resistentes e
uniformes.
Produto: TOMATE IN
NATURA

5.117

R$ 4,26
(Quatro
reais e

vinte e seis
centavos)

R$
21.798,42

(Vinte e um
mil,

setecentos e
noventa e

oito reais e
quarenta e

dois
centavos)

NATURAL
SABOR

1040303074
62.1

Kg
Espiga de Milho Verde de boa
qualidade com casca.
Produto: MILHO VERDE IN-
NATURA

41
R$ 50,00

(Cinqüenta
reais)

R$ 2.050,00
(Dois mil e
cinqüenta

reais)

NATURAL
SABOR

Valor Global dos Itens de R$ 544.563,32 (Quinhentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e três
reais e trinta e dois centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;
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b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 042/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).
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a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: MARIA DE LOURDES MARINHO DE OLIVEIRA.
CNPJ: 09.685.217/0001-57

FONE/FAX: (83) 3242-7524 / 8729-5191 / 3242-5559
END.: Av. Cruz das Armas, 702 – Cruz das Armas, João Pessoa/PB

CEP: 58.085-000

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VL.
UNIT.

VL.
TOTAL

MARCA

1040301087
23.2 Kg

Abacaxi pérola de boa
qualidade; Produto: ABACAXI
IN NATURA.

22.778

R$ 3,69
(três reais,
sessenta e
nove
centavos)

R$
84.050,82
(oitenta e
quatro mil,
cinquenta
reais e
oitenta e
dois
centavos).

Lourdes
Hortifrut

1040301092
30.2 Kg

Beterraba, de casca lisa, sem
rachaduras ou manchas;
Produto: BETERRABA IN-
NATURA.

1.477

R$ 2,98
(dois reais
e noventa
e oito
centavos)

R$ 4.401,46
(quatro mil,
quatrocentos
e um reais e
quarenta e
seis
centavos).

Lourdes
Hortifrut

1040301063 31 Kg
Cebola – tipo branca; de boa
qualidade; Produto: CEBOLA
IN NATURA.

2.329

R$ 5,39
(cinco
reais e
trinta e
nove
centavos)

R$
12.553,31
(doze mil,
quinhentos e
cinquenta e
três reais e
trinta e um
centavos).

Lourdes
Hortifrut

1040301064

32.2 Kg
Cenoura vermelha graúda,
firme e lisa; Produto:
CENOURA IN NATURA.

6.933

R$ 3,90
(três reais
e noventa
centavos)

R$
27.038,70
(vinte e sete
mil, trinta e
oito reais e
setenta
centavos).

Lourdes
Hortifrut

1040301065 33.2 Kg
Chuchu, sem manchas ou
rachaduras na casca; Produto:
CHUCHU IN NATURA.

2.751

R$ 3,90
(três reais
e noventa
centavos)

R$
10.728,90
(dez mil,
setecentos e
vinte e oito
reais e
noventa
centavos).

Lourdes
Hortifrut

1040301065

34.2 Kg
Coentro de boa qualidade;
Produto: COENTRO IN
NATURA.

560

R$ 9,90
(nove
reais e
noventa

R$ 5.544,00
(cinco mil,
quinhentos e

Lourdes
Hortifrut

1040303057
35.2 Kg

Couve Folha fresca de boa
qualidade; Produto: COUVE
FOLHA IN NATURA.

168

R$ 8,94
(oito
reais,
noventa e
quatro
centavos)

R$ 1.501,92
(um mil,
quinhentos e
um reais e
noventa e
dois
centavos)

Lourdes
Hortifrut

1040301093 36.2 Kg

Laranja pêra rio grande de boa
qualidade.
Produto: LARANJA IN
NATURA.

18.867

R$ 3,43
(três reais,
quarenta e
três
centavos)

R$
64.713,81
(sessenta e
quatro mil,
setecentos e
teze reais e
oitenta e um
centavos).

Lourdes
Hortifrut

1040301079 41.2 Kg
Pimentão tipo verde.
Produto: PIMENTÃO IN
NATURA

1.449

R$ 4,70
(quatro
reais,
setenta
centavos)

R$ 6.810,30
(seis mil,
oitocentos e
dez reais e
trinta
centavos).

Lourdes
Hortifrut
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1040301098 42.2 Kg
Repolho de boa qualidade.
Produto: REPOLHO IN
NATURA

370

R$ 3,90
(três reais,
noventa
centavos).

R$ 1.443,00
(um mil,
quatrocentos
e quarenta e
três reais)

Lourdes
Hortifrut

1040301099
44.2 Kg

Tangerina de boa qualidade.
Produto: TANGERINA IN
NATURA

7.667

R$ 4,50
(quatro
reais e
cinquenta
centavos)

R$
34.501,50
(trinta e
quatro mil,
quinhentos e
um reais e
cinquenta
centavos).

Lourdes
Hortifrut

VALOR TOTAL dos ITENS R$ 253.287,72
(duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1380    *    Pág. 039/34João Pessoa, 07 a 13 de julho de 2013

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo

Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que

manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições

editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes

hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a

licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha

iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido

solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93

prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização

de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,

e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,

licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou

mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;

III - entregando uma mercadoria por outra;

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;

V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos

documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;

b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;

c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);

d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza e Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 043/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
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f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: ANTÔNIO JOSÉ DE ARAÚJO SILVA - ME.
CNPJ: 06.229.829/0001-47

FONE/FAX: (83) 3231-5200 / 8824-5804
END.: Av. Presidente Ranieri Mazile, S/N – G-B, L-21 – Cristo, João Pessoa/PB

CEP: 58.071-000
E-MAIL.: campofrutas_rosemblith@hotmail.com

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VL.
UNIT.

VL.
TOTAL

MARCA

1040301088 24.1 Kg

Abóbora, sem rachaduras
partes manchadas ou moles;
Produto: ABÓBORA IN
NATURA.

3.569

R$ 2,83
(dois reais
e oitenta e
três
centavos)

R$
10.100,27
(dez mil,
cem reais e
vinte e sete
centavos).

Antônio
José

1040301100 25 Kg
Alface crespa de boa qualidade.
Produto: ALFACE CRESPA IN
NATURA

394
R$ 11,00
(onze
reais)

R$ 4.334,00
(quatro mil,
trezentos e
trinta e
quatro
reais).

Antônio
José

1040301056
26 Kg

Alho nacional graúdo;
Produto: ALHO.

470

R$ 14,40
(quatorze
reais e
quarenta
centavos)

R$ 6.768,00
(seis mil,

setecentos e
sessenta e
oito reais).

Antônio
José

1040301089 27.1 Kg

Banana Prata, com coloração
amarela, com pequenas manchas
marrons, sem partes moles;
Produto: BANANA IN
NATURA.

17.769

R$ 2,99
(dois reais
e noventa
e nove
centavos)

R$
53.129,31
(cinquenta e
três mil,
cento e vinte
e nove reais
e trinta e um
centavos).

Antônio
José

1040301092
30 Kg

Beterraba de casca lisa, sem
rachaduras ou manchas;
Produto: BETERRABA IN
NATURA.

1.477

R$ 2,98
(dois reais
e noventa
e oito
centavos)

R$ 4.401,46
(quatro mil,
quatrocentos
e um reais e
quarenta e
seis
centavos).

Antônio
José

1040301063 31 Kg
Cebola – tipo branca; de boa
qualidade; Produto: CEBOLA
IN NATURA.

2.329

R$ 5,39
(cinco
reais e
trinta e
nove
centavos)

R$
12.553,31
(doze mil,
quinhentos e
cinquenta e
três reais e
trinta e um
centavos).

Antônio
José

1040301064 32 Kg
Cenoura vermelha graúda,
firme e lisa; Produto:
CENOURA IN NATURA.

6.933

R$ 3,90
(três reais
e noventa
centavos)

R$
27.038,70
(vinte e sete
mil, trinta e
oito reais e
setenta
centavos).

Antônio
José

1040301065 33 Kg
Chuchu, sem manchas ou
rachaduras na casca; Produto:
CHUCHU IN NATURA.

2.751

R$ 3,90
(três reais
e noventa
centavos)

R$
10.728,90
(dez mil,
setecentos e
vinte e oito
reais e
noventa
centavos).

Antônio
José

1040301078 37 Kg
Macaxeira de boa qualidade.
Produto: MACAXEIRA.

17.144

R$ 5,75
(cinco
reais e
setenta e
cinco
centavos)

R$
98.578,00
(noventa e
oito mil,
quinhentos e
setenta e
oito reais).

Antônio
José

1040301099

44 Kg
Tangerina de boa qualidade.
Produto: TANGERINA IN
NATURA

7.667

R$ 4,50
(quatro
reais e
cinquenta
centavos)

R$
34.501,50
(trinta e
quatro mil,
quinhentos e
um reais e
cinquenta
centavos).

Antônio
José

VALOR TOTAL dos ITENS R$ 262.133,45
(duzentos e sessenta e dois mil, cento e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.
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§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza e Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 044/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
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e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: NORT FRUT LTDA.
CNPJ: 03.160.525/0001-82

FONE/FAX: (83) 3231-0944 / 9913-0287
END.: Av. Santo Estanislau, 59 – Sala A – Bairro dos Estados, João Pessoa/PB

CEP: 58.088-540
E-MAIL.: nortfrut1966@oi.com.br

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VL.
UNIT.

VL.
TOTAL

MARCA

1040301088 24.2 Kg

Abóbora, sem rachaduras
partes manchadas ou moles;
Produto: ABÓBORA IN
NATURA.

3.569

R$ 2,83
(dois reais
e oitenta e
três
centavos)

R$
10.100,27
(dez mil,
cem reais e
vinte e sete
centavos).

Da Terra

1040301089 27.2 Kg

Banana Prata, com coloração
amarela, com pequenas manchas
marrons, sem partes moles;
Produto: BANANA IN
NATURA.

17.769

R$ 2,99
(dois reais
e noventa
e nove
centavos)

R$
53.129,31
(cinquenta e
três mil,
cento e vinte
e nove reais
e trinta e um
centavos).

Nortfrut

1040302002
28 Kg

Batata doce graúda de boa
qualidade; Produto: BATATA –
DOCE IN NATURA.

8.760

R$ 2,93
(dois reais
e noventa
e três
centavos)

R$
25.666,80
(vinte e
cinco mil,
seiscentos e
sessenta e
seis reais e
oitenta
centavos).

Da Terra

1040301058

29 Kg
Batata inglesa fresca de boa
qualidade; Produto: BATATA
IN NATURA.

8.591

R$ 5,22
(cinco
reais e
vinte e
dois
centavos)

R$
44.845,02
(quarenta e
quatro mil,
oitocentos e
quarenta e
cinco reais e
dois
centavos).

Nortfrut

1040301094
38.1 Kg

Mamão Havaí, sem partes
escuras e rachaduras.
Produtos: MAMÃO IN
NATURA.

7.356
R$ 4,00
(quatro
reais)

R$
29.424,00
(vinte e
nove mil,
quatrocentos
e vinte e
quatro
reais).

Da Terra

1040301096 39.1 Kg
Melão de boa qualidade.
Produto: MELÃO IN NATURA.

10.000

R$ 3,60
(três reais
e sessenta
centavos)

R$
36.000,00
(trinta e seis
mil reais).

Da Terra

1040101026 40.1 Kg

Ovos, tipo branco – embalagem
acondicionados em bandeja com
30 unidades, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE). Apresentando data de
validade.
Produto: OVO FRESCO.

2.596

R$ 11,95
(onze
reais e
noventa e
cinco
centavos)

R$
31.022,20
(trinta e um
mil, vinte e
dois reais e
vinte
centavos).

Comércio
de Ovos e
Cereais
Gemar Ltda
– SIF.:
3590

1040301084
43 Kg

Tomate fresco, resistentes e
uniformes.
Produto: TOMATE IN
NATURA.

5.117

R$ 4,26
(quatro
reais e
vinte e
seis
centavos)

R$
21.798,42
(vinte e um
mil,
setecentos e
noventa e
oito reais e
quarenta e
dois
centavos).

Nortfrut

1040303074
62 Kg

Espiga de Milho Verde de boa
qualidade com casca.
Produto: MILHO VERDE IN-
NATURA.

41
R$ 50,00
(cinqüenta
reais)

R$ 2.050,00
(dois mil e
cinqüenta
reais).

Da Terra

VALOR TOTAL dos ITENS R$ 254.036,02
(duzentos e cinquenta e quatro mil, trinta e seis reais e dois centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.
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13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza e Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 045/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;
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g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: MARIA DE FÁTIMA SILVA SOUZA.
CNPJ: 00.301.402/0001-26

FONE/FAX: (83) 3233-3421 / 8856-1279 / 8876-0050
END.: Rua Silvino Montenegro, 171 – Cruz das Armas – João Pessoa/PB

CEP: 58.085-690
E-MAIL.: josias.hortifruti@yahoo.com.br

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VL.
UNIT.

VL.
TOTAL

MARCA

1040301100
25.2 Kg

Alface crespa de boa qualidade.
Produto: ALFACE CRESPA IN
NATURA.

394
R$ 11,00
(onze
reais)

R$
4.334,00
(quatro
mil,
trezentos e
trinta e
quatro
reais).

Josias
Hortifruti

1040301056 26.2 Kg
Alho nacional graúdo; Produto:
ALHO.

470

R$ 14,40
(quatorze
reais e
quarenta
centavos)

R$
6.768,00
(seis mil,
setecentos
e sessenta e
oito reais).

Josias
Hortifruti

1040302002
28.2 Kg

Batata doce graúda de boa
qualidade; Produto: BATATA
DOCE IN NATURA.

8.760

R$ 2,93
(dois
reais e
noventa
e três
centavos)

R$
25.666,80
(vinte e
cinco mil,
seiscentos
e sessenta e
seis reais e
oitenta
centavos).

Josias
Hortifruti

1040301058

29.2 Kg
Batata inglesa fresca de boa
qualidade; Produto: BATATA
IN NATURA.

8.591

R$ 5,22
(cinco
reais e
vinte e
dois
centavos)

R$
44.845,02
(quarenta e
quatro mil,
oitocentos
e quarenta
e cinco
reais e dois
centavos).

Josias
Hortifruti

1040301078
37.2 Kg

Macaxeira de boa qualidade.
Produto: MACAXEIRA.

17.144

R$ 5,75
(cinco
reais e
setenta e
cinco
centavos)

R$
98.578,00
(noventa e
oito mil,
quinhentos
e setenta e
oito reais).

Josias
Hortifruti

1040301094 38.2 Kg

Mamão Havaí, sem partes
escuras e rachaduras.
Produtos: MAMÃO IN
NATURA.

7.356
R$ 4,00
(quatro
reais)

R$
29.424,00
(vinte e
nove mil,
quatrocentos
e vinte e
quatro
reais).

Josias
Hortifruti

1040301096
39.2 Kg

Melão de boa qualidade.
Produto: MELÃO IN NATURA.

10.000

R$ 3,60
(três
reais e
sessenta
centavos)

R$
36.000,00
(trinta e seis
mil reais).

Josias
Hortifruti

1040101026
40.2 Kg

Ovos, tipo branco – embalagem
acondicionados em bandeja com
30 unidades, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura (SIF
ou SIE). Apresentando data de
validade.
Produto: OVO FRESCO.

2.596

R$ 11,95
(onze
reais e
noventa e
cinco
centavos)

R$
31.022,20
(trinta e
um mil,
vinte e
dois reais e
vinte
centavos).

Cooperovos

1040301084
43.2 Kg

Tomate fresco, resistentes e
uniformes.
Produto: TOMATE IN
NATURA.

5.117

R$ 4,26
(quatro
reais e
vinte e
seis
centavos)

R$
21.798,42
(vinte e um
mil,
setecentos
e noventa e
oito reais e
quarenta e
dois
centavos).

Josias
Hortifruti

1040303074 62.2 Kg

Espiga de Milho Verde de boa
qualidade com casca.
Produto: MILHO VERDE IN-
NATURA.

41
R$ 50,00
(cinquenta
reais)

R$
2.050,00
(dois mil e
cinqüenta
reais).

Josias
Hortifruti

VALOR TOTAL dos ITENS R$ 300.486,44
(trezentos mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:
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a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza e Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 046/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.
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6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: INDÚSTRIA DE POLPA DE FRUTAS IDEAL LTDA.
CNPJ: 04.408.503/0001-51

FONE/FAX: (83) 3208-7000 / 3208-7012
END.: Rua Waldemar Pereira do Egito, 230 - Distrito Industrial de Mangabeira –

João Pessoa/PB
CEP: 58.058-660

CÓD. ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

1040616003

45 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA
sabor (caju).

3.767

R$ 4,05

(quatro

reais e

cinco

centavos)

R$ 15.256,35

(quinze mil,

duzentos e

cinquenta e

seis reais e

trinta e cinco

centavos).

Ideal

1040616003

45.1 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(caju).

3.767

R$ 4,05

(quatro

reais e

cinco

centavos)

R$ 15.256,35

(quinze mil,

duzentos e

cinquenta e

seis reais e

trinta e cinco

centavos).

Ideal

1040616003

45.2 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(caju).

3.767

R$ 4,05

(quatro

reais e

cinco

centavos)

R$ 15.256,35

(quinze mil,

duzentos e

cinquenta e

seis reais e

trinta e cinco

centavos).

Ideal

1040604001

46 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA
sabor (uva).

596

R$ 7,55

(sete reais

e

cinquenta

e cinco

centavos)

R$ 4.499,80

(quatro mil,

quatrocentos

e noventa e

nove reais e

oitenta

centavos).

Ideal

1040604001

46.1 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(uva).

596

R$ 7,55

(sete reais

e

cinquenta

e cinco

centavos)

R$ 4.499,80

(quatro mil,

quatrocentos

e noventa e

nove reais e

oitenta

centavos).

Ideal

1040604001

46.2 Kg

Linguiça de frango de boa

qualidade, inspecionada pelo

Ministério da Agricultura (SIF ou

SIE).

Produto: LINGUIÇA DE FRANGO.

596

R$ 7,55

(sete reais

e

cinquenta

e cinco

centavos)

R$ 4.499,80

(quatro mil,

quatrocentos

e noventa e

nove reais e

oitenta

centavos).

Ideal

1040604002

47 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(graviola).

3.467

R$ 9,08

(nove

reais e

oito

centavos)

R$ 31.480,36

(trinta e um

mil,

quatrocentos

e oitenta

reais e trinta

e seis

centavos).

Ideal

1040604002

47.1 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(graviola).

3.467

R$ 9,08

(nove

reais e

oito

centavos)

R$ 31.480,36

(trinta e um

mil,

quatrocentos

e oitenta

reais e trinta

e seis

centavos).

Ideal

1040604002

47.2 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(graviola).

3.467

R$ 9,08

(nove

reais e

oito

centavos)

R$ 31.480,36

(trinta e um

mil,

quatrocentos

e oitenta

reais e trinta

e seis

centavos).

Ideal

1040604003

48 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(cajá).

4.267

R$ 9,08

(nove

reais e

oito

centavos)

R$ 38.744,36

(trinta e oito

mil,

setecentos e

quarenta e

quatro reais

e trinta e seis

centavos).

Ideal

1040604003

48.1 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(cajá).

4.267

R$ 9,08

(nove

reais e

oito

centavos)

R$ 38.744,36

(trinta e oito

mil,

setecentos e

quarenta e

quatro reais

e trinta e seis

centavos).

Ideal

1040604003

48.2 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(cajá).

4.267

R$ 9,08

(nove

reais e

oito

centavos)

R$ 38.744,36

(trinta e oito

mil,

setecentos e

quarenta e

quatro reais

e trinta e seis

centavos).

Ideal

1040601017
49 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(maracujá).

3.467

R$ 9,08

(nove

reais e

oito

centavos)

R$ 31.480,36

(trinta e um

mil,

quatrocentos

e oitenta

reais e trinta

e seis

centavos).

Ideal

49.1 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(maracujá).

3.467

R$ 9,08

(nove

reais e

oito

centavos)

R$ 31.480,36

(trinta e um

mil,

quatrocentos

e oitenta

reais e trinta Ideal

1040601018

50 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(manga).

2.667

R$ 4,05

(quatro

reais e

cinco

centavos)

R$ 10.801,35

(dez mil,

oitocentos e

um reais e

trinta e cinco

centavos).

Ideal

1040601018

50.1 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(manga).

2.667

R$ 4,05

(quatro

reais e

cinco

centavos)

R$ 10.801,35

(dez mil,

oitocentos e

um reais e

trinta e cinco

centavos).

Ideal

1040601018 50.2 Kg

Polpa de fruta, embalagem de 1

Kg, inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: POLPA DE FRUTA sabor

(manga).

2.667

R$ 4,05

(quatro

reais e

cinco

centavos)

R$ 10.801,35

(dez mil,

oitocentos e

um reais e

trinta e cinco

centavos).

Ideal

VALOR TOTAL dos ITENS R$ 396.787,74

(trezentos e noventa e seis mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/ Contrapartida/

PMJP/ PNAE - Pré-Escola/ Ensino

Fundamental I e II/ EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;
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Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

a) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

c
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13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza e Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 047/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;
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f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRAZMAC LTDA-ME.
CNPJ: 17.020.542/0001-29

FONE/FAX: (83) 3238-5407
END.: Maurício de Araújo Gama Filho, 260 – Lot. Quadra Mares II – Portal do

Sol, João Pessoa/PB
CEP: 58.046-710

E-MAIL: rodsonjp@ig.com.br

CÓD. ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

1040103048

52 Kg

Carne de charque de boa

qualidade, inspecionada pelo

Ministério da Agricultura (SIF ou

SIE). (Coxão mole).

Produto: CARNE DE
CHARQUE.

3.267

R$ 16,75

(dezesseis

reais e

setenta e

cinco

centavos)

R$

54.722,25

(cinquenta

e quatro

mil,

setecentos

e vinte e

dois reais e

vinte e

cinco

centavos).

Da Mesa

1040103048

52.1 Kg

Carne de charque de boa

qualidade, inspecionada pelo

Ministério da Agricultura (SIF ou

SIE). (Coxão mole).

Produto: CARNE DE CHARQUE.

3.267

R$ 16,75

(dezesseis

reais e

setenta e

cinco

centavos)

R$

54.722,25

(cinquenta

e quatro

mil,

setecentos

e vinte e

dois reais e

vinte e

cinco

centavos).

Da Mesa

1040101004

56 Kg
Filé de peixe de boa qualidade,

inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: FILÉ DE PEIXE.

8.056

R$ 13,85

(treze

reais e

oitenta e

cinco

centavos)

R$

111.575,60

(cento e

onze mil,

quinhentos

e setenta e

cinco reais

e sessenta

centavos).

Onda

Nobre

1040101004

56.1 Kg

Filé de peixe de boa qualidade,

inspecionada pelo Ministério da

Agricultura (SIF ou SIE).

Produto: FILÉ DE PEIXE

8.056

R$ 13,85

(treze

reais e

oitenta e

cinco

centavos)

R$

111.575,60

(cento e

onze mil,

quinhentos

e setenta e

cinco reais

e sessenta

centavos).

Onda

Nobre

1040103058

57 Kg

Linguiça de frango de boa

qualidade, inspecionada pelo

Ministério da Agricultura (SIF ou

SIE).

Produto: LINGUIÇA DE FRANGO.

1.000

R$ 10,38

(dez reais

e trinta e

oito

centavos)

R$

10.380,00

(dez mil,

trezentos e

oitenta

reais)

Bom

Assado

VALOR TOTAL dos ITENS R$ 342.975,70

(trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e setenta centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/ Contrapartida/

PMJP/ PNAE - Pré-Escola/ Ensino

Fundamental I e II/ EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

a) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

c
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Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza e Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 048/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;
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g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: SIMÕES DE ANDRADE & CIA LTDA - ME.
CNPJ: 02.304.035/0001-40

FONE/FAX: (83) 3223-2828
END.: Av. 02 de Fevereiro, 983/A – Rangel, João Pessoa/PB

CEP: 58.070-160
E-MAIL: panificadorapaesepaes@gmail.com

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VL.
UNIT.

VL.
TOTAL

MARCA

1040416016
60 Kg

Pão tipo seda unidade de 50
gr; Embalagem: Plástica
adequada, apresentando data
de fabricação e validade;
Produto: PÃO SEDA.

8.257

R$ 6,18
(seis
reais e
dezoito
centavos)

R$
51.028,26
(cinquenta
e um mil,
vinte e
oito reais e
vinte e
seis
centavos).

Delícia
de Massa

1040401002 61 Kg

Pão Doce unidade de 50 gr;
Embalagem: Plástica
adequada, apresentando data
de fabricação e validade;
Produto: PÃO DOCE.

2.067

R$ 6,18
(seis
reais e
dezoito
centavos)

R$
12.774,06
(doze mil,
setecentos
e setenta e
quatro
reais e seis
centavos).

Delícia
de Massa

VALOR TOTAL dos ITENS R$ 63.802,32
(sessenta e três mil, oitocentos e dois reais e trinta e dois centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;
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c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza e Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 049/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: EDVALDO DA COSTA PEREIRA - ME.
CNPJ: 40.941.973/0001-40

FONE/FAX: (83) 8898-7949
END.: Rua Maria José Miranda do Amaral, 306 – Jardim Veneza, João Pessoa/ PB

CEP: 58.430-000

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VL.
UNIT.

VL.
TOTAL

MARCA

1040416016
60.1 Kg

Pão tipo seda unidade de 50
gr; Embalagem: Plástica
adequada, apresentando data
de fabricação e validade;
Produto: PÃO SEDA.

8.257

R$ 6,18
(seis
reais e
dezoito
centavos)

R$
51.028,26
(cinquenta
e um mil,
vinte e
oito reais e
vinte e
seis
centavos).

Delícia
de Massa

1040401002
61.1 Kg

Pão Doce unidade de 50 gr;
Embalagem: Plástica
adequada, apresentando data
de fabricação e validade;
Produto: PÃO DOCE.

2.067

R$ 6,18
(seis
reais e
dezoito
centavos)

R$
12.774,06
(doze mil,
setecentos
e setenta e
quatro
reais e seis
centavos).

Delícia
de Massa

VALOR TOTAL dos ITENS R$ 63.802,32
(sessenta e três mil, oitocentos e dois reais e trinta e dois centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1380    *    Pág. 059/34João Pessoa, 07 a 13 de julho de 2013

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza e Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 050/2013 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de julho do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 009/2013 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
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e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 009/2013/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de julho de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO VASCONCELOS LTDA.
CNPJ: 41.141.383/0001-03

FONE/FAX: (83) 3242-6667
END.: Rua Dr. Silvino da Nóbrega, 292 – Jaguaribe, João Pessoa - PB

CEP: 58.015-000
EMAIL: anavasc_jp@hotmail.com

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VL.
UNIT.

VL.
TOTAL

MARCA

1040416016 60.2 Kg

Pão tipo seda unidade de 50
gr; Embalagem: Plástica
adequada, apresentando data
de fabricação e validade;
Produto: PÃO SEDA.

8.257

R$ 6,18
(seis reais
e dezoito
centavos)

R$
51.028,26
(cinquenta e
um mil,
vinte e oito
reais e vinte
e seis
centavos).

Da Casa

1040401002 61.2 Kg

Pão Doce unidade de 50 gr;
Embalagem: Plástica
adequada, apresentando data
de fabricação e validade;
Produto: PÃO DOCE.

2.067

R$ 6,18
(seis reais
e dezoito
centavos)

R$
12.774,06
(doze mil,
setecentos e
setenta e
quatro reais
e seis
centavos).

Da Casa

VALOR TOTAL dos ITENS R$ 63.802,32
(sessenta e três mil, oitocentos e dois reais e trinta e dois centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419 10.102.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 (Recursos Ordinários/
Contrapartida/ PMJP/ PNAE - Pré-
Escola/ Ensino Fundamental I e II/
EJA/ Mais Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 009/2013, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do SETOR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pelo SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDEC, capaz
de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/026362/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 009/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Wilma Maria Siqueira de
Andreza e Jerlane Carla Chacon Santos da Silva que compõem a Comissão de Registro
de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00014/2013

Nos termos dos elementos constante da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação
nº DV00014/2013, que objetiva: Aquisição de materiais de expediente; RATIFICO o
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: COMERCIAL MEDEIROS
LTDA - R$ 7.863,00.
João Pessoa - PB, 27 de Junho de 2013

NILTON PEREIRA DE ANDRADE
Superintendente

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 1653/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2013

O Pregoeiro Oficial da Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana-EMLUR, no uso de suas
atribuições, com fundamento no Art. 3º, Inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, ADJUDICA o presente
procedimento que tem por objeto o registro de preços, consignado em ata, para contratação de empresa
especializada para eventual fornecimento de materiais diversos, confeccionados em polietileno, dentre
outros, destinados a suprir as necessidades desta Autarquia, ora licitado em favor das empresas
COMERCIAL MEDEIROS LTDA., inscrita no CNPJ Nº. 04.654.716/0001-63, por ter sido considerada
vencedora dos itens 04, 05, 06, 09 e 10, num total de R$34.705,00 (trinta e quatro mil setecentos e cinco
reais) e UP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.-ME, inscrita no CNPJ Nº.
17.318.988/0001-34, por ter sido considerada vencedora dos itens 01, 02, 03, 07 e 08, num total de
R$48.550,00 (quarenta e oito mil quinhentos e cinqüenta reais), perfazendo um valor global de
R$83.255,00 (oitenta e três mil duzentos e cinqüenta e cinco reais).

João Pessoa, 01 de Julho de 2013

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2013

Contratação do artista POTY HOLANDA DE LUCENA JUNIOR- POTY LUCENA,
para compor a Comissão de Avaliação e Audição de Artistas e Grupos do Chamamento
Publico nº01/2013.

Com base nas informações referentes à dispensa de Licitação nº. 008/2013, fundadas em
parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor
da POTY HOLANDA DE LUCENA JUNIOR- POTY LUCENA, inscrito no CPF
033.134.524-26, pelo valor global de R$ 1.000,00 (Mil Reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 24, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 15 de maio de 2013.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2013

Contratação do maestro VILBERTO SOARES DA SILVA – BETO PREAH
PARAHYBA, CPF nº 954.149.754-34 para prestação de serviços de avaliador da etapa
de audição dos artistas e grupos concorrentes ao Edital de Chamamento Público nº
01/2013.

Com base nas informações referentes à dispensa de Licitação nº. 009/2013, fundadas em
parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor
de VILBERTO SOARES DA SILVA – BETO PREAH PARAHYBA, inscrito no CPF
nº 954.149.754-34, pelo valor global de R$ 1.000,00 ( Mil Reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 27 de Maio de 2013.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 273/2013

Contratação do GRUPO OS GONZAGAS representado por DANIEL VITOR
SILVEIRA DA COSTA, que fará apresentação no dia 14 de maio do corrente ano, as
07:30hs, no Solar dos Conselheiros, na divulgação da programação do SÃO JOÃO
PRA VALER.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº.
273/2013, fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e
ADJUDICO o objeto, em favor do GRUPO OS GONZAGAS representado por
DANIEL VITOR SILVEIRA DA COSTA, inscrito no CPF 071.179.214-39, pelo valor
global de R$ 1.500,00 ( Mil e Quinhentos Reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 10 de maio de 2013.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 276/2013

Contratação do GRUPO BUFÕES DE OLAVO, representado por DOMINGOS SÁVIO
FARIAS DE ALBUQUERQUE JUNIOR que fará apresentação no dia 28 de maio de
2013, às 09h30 na Praça da Paz, no Projeto VIVENDO ARTE.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 276/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do GRUPO BUFÕES DE OLAVO, representado por DOMINGOS SÁVIO
FARIAS DE ALBUQUERQUE JUNIOR inscrito no CPF nº 600.336.263-40, pelo valor
global de R$ 1.000,00 (Mil Reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa/PB, 27 de Maio de 2013.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 277/2013

Contratação do Trompista JOÃO BATISTA PEREIRA DE PAIVA NETO, que fará
apresentação junto com a Orquestra de Câmara, no espetáculo “Balé Chopiniana”, na
Sala de Concertos Radegundis Feitosa na UFPB, nos dias 01 e 02 de junho do corrente
ano.
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Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 277/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do Trompista JOÃO BATISTA PEREIRA DE PAIVA NETO inscrito no CPF
414.588.264-49, pelo valor global de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 29 de maio de 2013.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 278/2013

Contratação da Trompista ESTER XAVIER FERREIRA DE SOUZA LEITE, que fará
apresentação junto com a Orquestra de Câmara, no espetáculo “Balé Chopiniana”, na
Sala de Concertos Radegundis Feitosa na UFPB, nos dias 01 e 02 de junho do corrente
ano.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 278/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da Trompista ESTER XAVIER FERREIRA DE SOUZA LEITE inscrito no
CPF 339.234.418-43, pelo valor global de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 28 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 279/2013

Contratação do GRUPO DE TEATRO E DANÇA FAZENDO ARTE, representado por
BIA GAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA, que fará apresentação nos dias 01 e 02 de
junho de 2013, às 20h00 na Sala de Concertos Radegundis Feitosa na UFPB.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 279/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do GRUPO DE TEATRO E DANÇA FAZENDO ARTE, representado por
BIA GAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA, inscrito no CPF nº 048.898.834-95, pelo
valor global de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), para contratação do objeto
em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa/PB, 28 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 280/2013

Contratação do GRUPO CIA RIMA DE DANÇA, representado por RITA DE CÁSSIA
NOBREGA SPINELLIO RIBEIRO que fará apresentação no dia 28 de maio de 2013,
às 15h00 na Praça da Paz, no Projeto VIVENDO ARTE.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 280/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do GRUPO CIA RIMA DE DANÇA, representado por RITA DE CÁSSIA
NOBREGA SPINELLIO RIBEIRO inscrito no CPF nº 727.424.884-72, pelo valor
global de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa/PB, 28 de Maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 2812013

Contratação do GRUPO MAMA JAZZ, representado por FEDERAÇÃO DE BANDAS
E FANFARRAS DO ESTADO DA PARAIBA que fará apresentação no dia 31 de maio
de 2013, às 20h00 na Praça Rio Branco, no dia Alusivo ao Pós Abolição - Movimento
Negro.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 281/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do GRUPO MAMA JAZZ, representado por FEDERAÇÃO DE BANDAS E
FANFARRAS DO ESTADO DA PARAIBA inscrito no CNPJ nº 04.620.640/0001-55,
pelo valor global de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa/PB, 31 de Maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 282/2013

Contratação do Cantor JORGE ALBERTO BARBOSA- BETO MALOCA, que fará
apresentação no dia 25 de maio de 2013 do corrente ano, as 15: 30hs, na Praça Rio
Branco, no Projeto SABADINHO BOM.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 282/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da Cantor JORGE ALBERTO BARBOSA- BETO MALOCA, inscrito no
CPF 159.086.858-79, pelo valor global de R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos Reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 24 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 283/2013

Contratação da cantora RAYANE STEFANNY, representado por FEDERAÇÃO DE
BANDAS E FANFARRAS DO ESTADO DA PARAIBA que fará apresentação no dia
11 de maio de 2013, às 20h00 na festa de aniversário do bairro Funcionários IV.
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Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 283/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da cantora RAYANE STEFANNY, representado por FEDERAÇÃO DE
BANDAS E FANFARRAS DO ESTADO DA PARAIBA inscrito no CNPJ nº
04.620.640/0001-55, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três Mil), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa/PB,10 de Maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 284/2013

Contratação da ORQUESTRA PORTA DO SOL, representado por FEDERAÇÃO DE
BANDAS E FANFARRAS DO ESTADO DA PARAIBA que fará apresentação no dia
12 de maio de 2013, às 20h00 na festa do Dia das Mães, no Bairro do Roger.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 284/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da ORQUESTRA PORTA DO SOL, representado por FEDERAÇÃO DE
BANDAS E FANFARRAS DO ESTADO DA PARAIBA inscrito no CNPJ nº
04.620.640/0001-55, pelo valor global de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa/PB, 10 de Maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 285/2013

Contratação de AUGUSTO RODRIGUES CAVALCANTE NETO – PRETO NETO,
que fará apresentação no dia 19 de Maio de 2013, às 09h30, no Centro Administrativo
da Prefeitura.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 285/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do AUGUSTO RODRIGUES CAVALCANTE NETO – PRETO NETO
inscrito no CPF nº 034.859.814-94, pelo valor global de R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos
Reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III,
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 17 de Maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 286/2013

Contratação da BANDA ARREIOS DE PRATA representado por JOSÉ RONALDO
VAZ DE ARAUJO que fará apresentação no dia 11 de maio do corrente ano, as
20:00hs, no Bairro do 13 de maio, dentro da programação de Aniversário.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 286/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da BANDA ARREIOS DE PRATA, representado por JOSÉ RONALDO VAZ
DE ARAUJO, inscrito no CPF 019.410.494-00, pelo valor global de R$ 2.000,00 (Dois
Mil Reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso
III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 10 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 287/2013

Contratação da BANDA ARREIOS DE PRATA representado por JOSÉ RONALDO
VAZ DE ARAUJO que fará apresentação no dia 23 de maio do corrente ano, as
20:00hs, no Bairro do Roger, na festa de Santa Rita de Cassia.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 287/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da BANDA ARREIOS DE PRATA, representado por JOSÉ RONALDO VAZ
DE ARAUJO, inscrito no CPF 019.410.494-00, pelo valor global de R$ 2.000,00 (Dois
Mil Reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso
III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 23 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 288/2013

Contratação da Cantora HAYANE STEFANY, representado por FEDERAÇÃO DE
BANDAS E FANFARRAS DO ESTADO DA PARAIBA que fará apresentação no dia
24 de maio de 2013, às 22h00 na festa de Santa Rita de Cassia, no Roger.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 288/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da Cantora HAYANE STEFANY, representado por FEDERAÇÃO DE
BANDAS E FANFARRAS DO ESTADO DA PARAIBA inscrito no CNPJ nº
04.620.640/0001-55, pelo valor global de R$ 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos Reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa,23 de Maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 289/2013

Contratação do GRUPO EVOÉ representado por EMANUEL ROLIM MEDEIROS,
que fará apresentação no dia 24 de maio do corrente ano, as 18:00hs, na Semana da Luta
Antimanicomial.
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Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 289/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do GRUPO EVOÉ representado por EMANUEL ROLIM MEDEIROS,
inscrito no CPF 017.176.963-50, pelo valor global de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos
Reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III,
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 24 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 290/2013

Contratação do GRUPO SWING NORDESTINO representado por AILTON VIEIRA
DA SILVA, que fará apresentação no dia 25 de maio do corrente ano, as 18:00hs, na V
Conferencia da cidade de João Pessoa, na Estação Ciências.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 290/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do GRUPO SWING NORDESTINO representado por AILTON VIEIRA DA
SILVA, inscrito no CPF 029.370.494-51, pelo valor global de R$ 1.000,00 (Mil Reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 24 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 291/2013

Contratação do GRUPO TRES DO NORTE representado por JOSIL DA SILVA LIMA
que fará apresentação no dia 30 de maio do corrente ano, as 15:00hs, no Bairro de
Mangabeira V, no Dia das Mães.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 291/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor GRUPO TRES DO NORTE representado por JOSIL DA SILVA LIMA
inscrito no CPF 441.874.834-20, pelo valor global de R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos
Reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III,
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 29 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 292/2013

Contratação do Percussionista JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA DE FIGUEIREDO, que
fará apresentação junto com a Orquestra de Câmara, no espetáculo “Balé Chopiniana”,
na Sala de Concertos Radegundis Feitosa na UFPB, nos dias 01 e 02 de junho do
corrente ano.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 292/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA DE FIGUEIREDO inscrito no CPF
098.048.454-58, pelo valor global de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 29 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 293/2013

Contratação de HELTON JOSE BATISTA DE SOUZA – HELTON SOUZA, que fará
apresentação no dia 19 de Maio de 2013, às 14h30, no Núcleo ASCORE, no Dia
Mundial da Reciclagem.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 293/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do HELTON JOSE BATISTA DE SOUZA – HELTON SOUZA inscrito no
CPF nº 069.189.504-01, pelo valor global de R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos Reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 17 de Maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 294/2013

Contratação de MARINALVA RODRIGUES DOS SANTOS, CPF Nº 020.481.184-88,
que fará apresentação no dia 27 de Maio de 2013, às 09:30h, na Praça da Paz, no Bairro
dos Bancários, no Projeto Vivendo Arte.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 294/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de MARINALVA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita noCPF Nº
020.481.184-88, pelo valor global de R$ 1.000,00 (Mil Reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa/PB, 27 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 295/2013

Contratação da BANDA BEREGUEDÊ, representado por EDVALDO DE OLIVEIRA
LIMA – ME, CNPJ Nº 15.309.538/0001-50, que fará apresentação no dia 25 de Maio de
2013, às 22h00, na XX Festa de Santa Rita de Cássia, na Rua 19 de Março, em frente à
Capela de Santa Rita de Cássia.
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Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 295/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da BANDA BEREGUEDÊ, representado por EDVALDO DE OLIVEIRA
LIMA – ME, CNPJ Nº 15.309.538/0001-50, pelo valor global de R$ 3.500,00 (Três Mil
e Quinhentos Reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art.
25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa/PB, 24 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 296/2013

Contratação de JOSÉ EVERALDO DE OLIVEIRA VASCONCELOS, CPF nº
160.208.804-78, para compor a comissão de análise técnica dos projetos inscritos no
Edital das Quadrilhas Juninas (Edital 01/2013), a realizar-se no dia 25 de Maio de 2013,
às 09h00 às 17h00 na FUNJOPE.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 296/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de JOSÉ EVERALDO DE OLIVEIRA VASCONCELOS, inscrito no CPF nº
160.208.804-78, pelo valor global de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso II, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa/PB, 20 de Maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 297/2013

Contratação do GRUPO CAPOEIRA DE PARATIBE representado por JOÃO PAULO
DE ARAUJO PEREIRA que fará apresentação no dia 31 de maio do corrente ano, na
Praça Rio Branco, dentro da programação do Dia Alusivo Pós Abolição.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 297/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor GRUPO CAPOEIRA DE PARATIBE representado por JOÃO PAULO DE
ARAUJO PEREIRA inscrito no CPF 057.310.534-05, pelo valor global de R$ 2.000,00
(Dois Mil Reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 29 de maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 298/2013

Contratação de PAULO ROBERTO VIEIRA DE MELO, para compor a comissão de
análise técnica dos projetos inscritos no Edital das Quadrilhas Juninas (Edital 01/2013),
a realizar-se no dia 20 de Maio de 2013, às 09h00 às 17h00 na FUNJOPE.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 298/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de PAULO ROBERTO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF 109.733.204-78,
pelo valor global de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa/PB, 20 de Maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 299/2013

Contratação do GRUPO CLUBE DO CHORO, representado por ASSOCIAÇÃO
CLUBE DO CHORO DA PARAIBA que fará apresentação no dia 25 de maio de 2013,
às 12h00 na Praça Rio Branco, no SABADINHO BOM.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 299/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do GRUPO CLUBE DO CHORO, representado por ASSOCIAÇÃO CLUBE
DO CHORO DA PARAIBA inscrito no CNPJ nº 11.226.611/0001-79, pelo valor
global de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 24 de Maio de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 300/2013

Contratação do GRUPO CAPOEIRA DE ANGOLA PALMARES, representado por
DÁRIO PEREIRA JOÃO, CPF Nº 893.684.524-15, que fará apresentação no dia 31 de
Maio de 2013, na Praça Rio Branco, dentro da programação do evento pós abolição,
promovido pela Coordenadoria de Promoção à Cidadania GLBT e da Igualdade Social.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 300/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do GRUPO CAPOEIRA DE ANGOLA PALMARES, representado por
DÁRIO PEREIRA JOÃO, CPF Nº 893.684.524-15, pelo valor global de R$ 2.000,00
(Dois Mil Reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa/PB, 29 de maio de 2013.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2013
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Acatando relatório apresentado pela Pregoeira desta Secretaria, que trata dos Processos
Licitatórios Nºs 2013/011060 da DIDARQ/SEAD; 2013/029182 da SEDES;
2013/045811 da SEMHAB; 2013/032218 da DEMAN/SEAD, cujo objeto é a
“AQUISIÇÃO DE CAMISA
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SOCIAL, CAMISA COM MANGA; CAMISA PÓLO; BONÉ, CALÇA JEANS E
OXFORD, BATA, E BOTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
DIDARQ/SEAD, SEDES, SEMHAB, E DEMAN/SEAD, ATRAVÉS DO SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS”, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento
licitatório em epígrafe em favor das Empresas: ADONAY INDÚSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA – CNPJ: 02.629.120/0001-88, lote 01 com o
valor de R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais); HML COMERCIAL LTDA –
CNPJ: 05.393.059/0001-00, lote 02 com o valor de R$ 82.000,00 (Oitenta e dois mil
reais); M.J.S INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA – CNPJ: 04.034.176/0001-15,
LOTE 03 com o valor de R$ 31.350,00 (trinta e um mil, trezentos e cinqüenta reais); e
MD DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 10.365.996/0001-92, lote 04 com o valor de
R$ 9.458,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais), perfazendo um valor
global de R$ 123.732,00 (cento e vinte e três mil, setecentos e trinta e dois reais).

João Pessoa/PB, 10 de julho de 2013.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 1653/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2013

O Pregoeiro Oficial da Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana-EMLUR, no uso de suas
atribuições, com fundamento no Art. 3º, Inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, ADJUDICA o presente
procedimento que tem por objeto o registro de preços, consignado em ata, para contratação de empresa
especializada para eventual fornecimento de materiais diversos, confeccionados em polietileno, dentre
outros, destinados a suprir as necessidades desta Autarquia, ora licitado em favor das empresas
COMERCIAL MEDEIROS LTDA., inscrita no CNPJ Nº. 04.654.716/0001-63, por ter sido considerada
vencedora dos itens 04, 05, 06, 09 e 10, num total de R$34.705,00 (trinta e quatro mil setecentos e cinco
reais) e UP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.-ME, inscrita no CNPJ Nº.
17.318.988/0001-34, por ter sido considerada vencedora dos itens 01, 02, 03, 07 e 08, num total de
R$48.550,00 (quarenta e oito mil quinhentos e cinqüenta reais), perfazendo um valor global de
R$83.255,00 (oitenta e três mil duzentos e cinqüenta e cinco reais).

João Pessoa, 01 de Julho de 2013

COMUNICADO

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2013
PROCESSO ADM. Nº. 2097/2013

A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de João Pessoa através do
seu Pregoeiro, torna público que, após parecer emitido pela assessoria jurídica desta autarquia acerca
da sessão pública ocorrida aos 21/06/2013, fica concedido aos licitantes o prazo constante do Art. 48, §
3º, da Lei 8.666/93. Informações pelo Fone: (083) 3214-7629.

João Pessoa, 01 de Julho de 2013

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2013
PROCESSO ADM. Nº. 0043/2013

A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de João Pessoa através do seu
Pregoeiro, torna público que após análise dos documentos de credenciamentos apresentados na sessão
pública do último dia 07/06/2013, restaram credenciadas para a próxima fase, as empresas: A3 GRÁFICA E
EDITORA LTDA.-ME, GRÁFICA JB LTDA., GRÁFICA CAMINHA (LUCIANO BEZERRA DA SILVA-ME),
GRÁFICA MUNDIAL LTDA., GRÁFICA SÃO MATEUS LTDA. e F&A GRÁFICA E EDITORA LTDA. Fica
agendado para o próximo dia 05/07/2013 às 08:30hs a abertura das propostas das empresas credenciadas e
início da etapa competitiva de lances. Informações pelo Fone: (083) 3214-7629.

João Pessoa, 01 de Julho de 2013

CONVOCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2013
PROCESSO ADM. Nº. 2097/2013

A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de João Pessoa através do seu
Pregoeiro, torna público que realizará a rodada de lances verbais entre os licitantes participantes do Pregão
Presencial nº 014/2013, no próximo dia 12/07/2013 às 08:30hs. Informações pelo Fone: (083) 3214-7629.

João Pessoa, 09 de Julho de 2013

CONVOCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 017/2013
PROCESSO ADM. Nº. 3220/2013

A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de João Pessoa através do seu
Pregoeiro, torna público que realizará a rodada de lances verbais entre CASA FORTE ENGENHARIA LTDA.-
EPP e JOSÉ PEREIRA DE LIMA TRANSPORTES-EPP no próximo dia 10/07/2013 às 08:30hs. Informações
pelo Fone: (083) 3214-7629.

João Pessoa, 08 de Julho de 2013


